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CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10/12/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93 e 94/2023-
PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

Raia (Som
Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraçDriobonito.pr.gov.br

MEMORANDO INTERNO

Sr. Claudio Marcio de Andrade

Assunto: Aditivo de vigência.

Pregão Presencial nº 79/2022

Contrato Administrativo nº 93 e 94/2023-PMRBI

Contratada:

DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no CNPJ nº 02.913.264/0001-61;

LF DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ nº 21.584.132/0001-88;

Aditivo de vigência, para mais 03 (três) meses.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para realização de aditivo de prazo (vigência). A manutenção corretiva e
preventiva dos veículos, objetivando a utilização dos mesmos em perfeitas condições de
uso a qualquer tempo, espera-se prolongar a vida útil e dar maior segurança na
trafegabilidade dos veículos que compõe a frota municipal.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/12/2025.

o)
ALICKI

Secretário Municipal de Administração
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Rua 7 de Setembro, 720 - Cemro - Telefax (042) 3653-
85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná

À DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2022-PMREIS FEITURA E:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2022-PMRBI

Ao 1º fprimeiro) dia do mes de setembro do ano de dois mile vinte e dois.
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 79/2022-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/03 & suas alterações e no Decreto Manicipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeio: Registro de preços para aquisição de peças de reposição c produtos
automotivos, para o periodo de 12 (doze) meses.

El. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Atu A empresa
DELCIR APARECIDA BELFER EPP. inscrita no CNPL sob nº,
02,913.264/0001-61. com sede na Rua Marechal Cândido Rondon. nº. 235E.€ EP
85.301-060. Centro. Laranjeiras do Sul. PR. representada pelo Sr. Antonio
Miveira Ribeiro. portador da Carteira de Identidade RG nº. 4283 8TO-SPR e
CREME sob o nº. 603.112,829-20, à saber:
Lote Item). “ Prodyi Eee Marta “Und Qide.. | Preço. | Preço total
! ] CATALIZADOR NORMAL PU DSO LAZZURH. UN 90,00 24,65 7595.00

Mt
] > MASSA POLIESTER 900 GRAMAS [LA/ZZURIL UN |200.00 35,85 2 470.00
t 3 COLA PLASTICA [KG 2001 UN 100.00 N2.8s 2 OSSO
| 4 PRIMER PU REF. dl 2001 UN 200,00 58,70 LEAD

CCATALIZADOR 909 ML
1 5 FHINNER PARA FUNDO PL LI] ANJO UN 500,00 32.26 9.6 78.00
] 6 SOLUÇÃO DESENGRAXANTE 440 IMAXE RUBBER JUN 150,00 26,44 3.9660.0U

ML
h 7 CONVERTEDOR DE FERRUGEM | [Fk7 UN dt00.00 30,97 3.697.00

LITRO

8 FITA CREPE 18 MM X 50 MT M UN 500,00 6.72 3 AGUDO
Í v4 MASSA ANTERUÍDO 36 LITROS Dub! GT (80,00 17476 13.980,80
| FO JEMBORRACHAMENTO PRETO 3,6 FARBEN Gt. (120.00 89.072 to 754.40

LITROS

1 [1 |SUPER CERA LIMPADORA 500 ML AU TOAMERICA JUN 190,00 3137 k
t 1 COMPOSTO POLIDOR 1 KG AUTOAMEÉRICA JUN [80.00 88.97 H 717.00 ,
! 13 JCOLA TAPECEIRO 750 GRAMAS AMAZONAS UN dou 49.29 1.929,04

rm IH IVEDA CALHA ALUMÍNIO 280 BRASCOLA | UN [150,00 28.01 20t50
GRAMAS

t 15 JUHINNER RAPIDO 200 MI ANIO UN [00.00 5137 3. 3700
! E6 ESTOPA BRANCA PARA IGUAÇU UN 200,00 14.36 2,872.00

POLIMENTO 1KG
] FZ ICHAPA DE DURAPLAC COR BRASPLAC UN [50.00 23240 Hes0.so

BRANCA 275 X [22 X5 MM
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t I8 JFUNDO PREPARADOR LAZ/URIL UN Pooo0 3245
UNIVERSAL COR CINZA 900 ML

Ê 19 ATHINNER PARA PINTA FARBEN UN 00,00 94.10
AUTOMOTIVA SINTÉTICA: PU &
LITROS

t 26 |RESINA LAMINAÇÃO ELETRO 2001 UN diso00 18,17
t 21 ISELADOR PARA PLASTICO 900 MAX] RUBBER JUN |HOU00 73.13

ML
I 22 (SILICONE TRANSPARENTE 280 BRASCOLA UN 00,00 28.43 284500

GRAMAS
t 23 (CERA ALTO BRILHO COR AUTOAMERICA JUN 150,00 5802 2911.00

NEUTRA 500 ML
Po [4 |JMANTA DE FIBRA [KG 2001 UN [250.00  |85.8] 21.452,50
I 25 IMASSA PARA POLIR ESPECIAL NºIMAX! RUBBER JUN (80.00 49030 > 944,00

3 BASE D AGUA [KG
] 26 (FUNDO FOSFATIZANTE LAZZURI, UN 00,00 54,20 10.844,00

MC ATALIZADOR 900 ML,
! 27 [UHINNER PARA LIMPEZA 5 FARBEN UN (200,00 75.06 15.012.00

LITROS
[28 |MASSA ANTERUÍDO 1 LT FARBEN UN (120,00 [3137 3.264.40
1 29 [COLA PPARABRISA 304 GRAMAS |[BETAFLEX UN 1150,00 0.78 AN RRA
| 30 |LIXA A SECO 040 INDASA UN |490,00 4.30 1.720,00
i SU LIXA A SECO 080 INDASA UN 400.00 30 1.750.00
J 32 (LIXA A SECO 120 INDASA UN qogçõo A03 Eóildo
Do [35 |LIXAASEÇO 220 INDASA UN |HOD00 403 1.612,00
l 34 |LIXA A SECO 320 INDANA UN 400.00 403 Lot2os
Ho (35 |JENDURECEDOR POLIURETANO IAZZURE, UN [200,00 [8738 ooo |

900 ML
J 36 JLIXA FERRO Nº36 BM UN 800.00 HO! 263,00 |]
Do BT [LIXA DAGUA REE. 80 BM UN [300.00 12,02 606,00
j 38 LIXA D'AGUA REF. 320 àM UN 300,00 206 618.00
1 39 ILIXA D'AGUA REF. 400 SM UN [306,00 os io4 3,00
t dO (LIXAD'AGUA REF. 1500 3M UN [500,00 14.12 4.236,00
! o JLIXA DAGUA REF. [50 3M tUN [300.00 2.06 615.00
| do |LIXA DAGUA REF. 1200 5M UN [100,00 RR 135,00
Í d3 LIXA [DYAGUA REE, 180 3M UN [300.00 2.06 6 E 8.00
] dd |LIXA DAGUA REEF, 600 SM UN ]300,00 2,33 699.00
I 45 |LIXA DAGUA REF, 2000 BM UN )100,00 4.48 448,00
Do |46 JUXA DAGUA REEF. 2500 3M UN Jon dO (4.93 93,00
t 47 JLXA A SECO [50 INDASA UN 00,00 4.03 806.00
148 [LIXA A SECO 100 INDASA UN [200,00 (421 842.00
| 49 JLIXA À SECO 400 INDASA UN |200,00 d.3s 870.00
1 50 |LIXA A SECO RED 600 INDASA UN (200,00 627 [sd do
] SL |JMASSA POLIESTER 750 GRAMAS |LAZZURIL UN Joo.00 36.74 RR RS
DL |52 |MASSA RÁPIDA 900 GRAMAS FARBEN UN [36.00 100,35 LAS200
I 55 PIXA DAGUA REF 270 3M UN 300,00 2.15 615.06
] S-POCERA TRIPLE BRILHO COR AUFOAMERICA UN 0,00 33,77 2 E50,8U

NEUTRA 100 MI
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1 ]55 [Disco DE LIXA 24 CM BM 120.00 "on LISA RA o
[ |S6 PRIMER UNIVERSAL 900 ML FARBEN ooo as PET ÉD SH
Lo |sT [PINCEL WORKER 100,00 |8.69 Rasdo NO Prtor1 58 JEMBORRACHAMENTO PRÉTO E LÍÂNIO 69,00 (25,99 15590
1/59 |ENDURECEDOR POLIURETANO |LAZZURIL 00.00 — |85,14 [7.028,00

VERNIZ HS AUTO SOLIDO 904 ML.
1 f60 JENDURECEDOR POLIURETANO  |LAZZURIL UN 20000 MIRI 8.962.00

VERNIZ HS AUTO SOLIDO 450 ML
Ho Jo (MASSA CALAFETAR MAXERUBBER JUN [iio.00  Tisos LS68.09
[62 JEMBORRACHAMENTO BASE DE FARDEN UN (100,00 [48,39 859,00

SOLVENTE 900 ML
Ê 03 (EMBORRACHAMENTO BASE DE JFARBEN UN dono 170,28 17a2s o)

SOLVENTE 3,6 LITROS
E [64 |MASSA ACRÍLICA 200 GRAMAS LAZZURIL UN 100,00 [24,64 2.464,00
41 [PONTEIRA PARACHOQUE PLASTIRON fun |Doão Prog osso

UNIVERSAL DIANTEIRA LADO
DA

HP PONTEIRA PARA-CHOQUE PLASTIRON JUN (Dodo [io da  24206.80
UNIVERSAL, TRASEIRA LADO DL

do 3 |CANALETA VIDRO ONIBUS PATU MI f2ydo fais 2.898,00
do Ho |MAÇANETA EXTERNA DIREITA [UNIVERSAL JUN h0000 136 715600

(Linha VW:ELAT) (VWSFIAT)
ed 5 MAÇANETA EXTERNA UNIVERSAL, UN 100,00 70,75 1078.0U

ESQUERDA (Linha VW/EIAT)
H 6 |BOTÃO TAMPA MOTOR C, UNIVERSAL JUN [50,00 fios 4.584,00

CHAVE «Linha VWFIAT)
do [7 |MAÇANETA EXTERNA PORTA JUNIVERSAL O JUN [50,00 [12200 16.100,00

LA TERAL (inha Renaulvhiat)
d |8 CILINDRO IGNIÇÃO UNIVERSAL JUNIVERSAL O MT [5000 [0733 5 3o0.5
4 o) CHANDRO PORTA DIREITO ORI UN oo,00 PER E EESTLÃOUNIVERSAL
4 HO (CHANDRO PORTA ESQUERDO ORI UN dtoo,00 138.0) 13.864,00UNIVERSAL
4 Ji |MAÇANETA ESXTERNA BAU UNIVERSAL JUN [50,00 52200 16.100.00

(Linha RENAUTAIAT)
o I2 [MAÇANETA PORTA TRASEIRA JUNIVERSAL JUN Pomoo 49] 14.982,00

DIREITA (Linha VWFIAT)
4 13 IMAÇANETA PORTA TRASEIRA UNIVERSAL UN 200,00 74,91 E4.982,00

ESQUERDA (Linha YWEIA 1)
Hd JI4 JESCOVA DE AÇO MANUAL WORKER UN fioo00 [236 2.236,00Ho fis |KIT REPARO PLASTICO 290 FLERR UN [50,00 logs 5 241.80GRAMAS
[16 |MAÇANETA EXTERNA VERTICAL [UNIVERSAL JUN [5000 Jiozoa S.152.00

CICHAVE UNIVERSAL
Ho |I7 [CONJUNTO CILINDRO EXTERNO UNIVERSAL JJ [50,00 [7263 8.631,50

CHCHAVE (Linha VWCFIAT)
do (is |MAÇANETA INTERNA DIRLHTA (ORI UN [00,00 [La 3.184,00UNIVERSAL
1419 |MAÇANETA INTERNA ESQUERDA ORI UN (imo00 [5909 3.909,00

7
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hour R

UNIVERSAL, E 22
4 20 MAÇANETA INTERNA ABERTURAJUNIVERSAL JUN [5000 [59.09 EE INES

CAPÓ UNIVERSAL po -
4 Bl |IRINCO JANELA BASCULANTE  JUNIVERSAL JUN [000 [0657 Pisldo

KLinha MARCOPOLO! VOLAREMB) |
do [22 JTRINCO JANELA LATERAL (inha UNIVERSAL JUN PO00  [lss7 [ãgga

MARCOPOLO: VOLAREMB)
1 [23 (FECHADURA INTERNA PORTA [UNIVERSAL JUN [8000 [833 |597650

DIREITA (Linha VW:EIAT)
H [24 FECHADURA INTERNA PORTA JORI UN [odo isa  |oteso

ESQUERDA (Linha VWCEIAT)
o 25 IFPECHADURA COM LINGUETA UNIVERSAL UN |s0,00 80.14 4.007,00

(Linha VW/FIAT)
4 [26 [CABO ACIONAMENTO ORI UN (10000 [5238 238,00

FECHADURA ESQUERDA
4 27 [CABO ACIONAMENTO ORI UN [00.00 3238 3 258.09

FECHADURA DIREITA (Linha
VW:FIAT) .4 (BR |DOBRADICA EXTERNA UNIVERSAL JUN [5000 sy 4.690.00UNIVERSAL

29 (LIMITADOR PORTA (Linha UNIVERSAL JUN [5000 7 f9727 1.861,50VW:FIAT) n2 30 DOBRADIÇA CAPO UNIVERSAL JUN [50,060 (81.93 296.50
Ho [E |GUARNIÇÃO PARABRISA (Linha JAHU UN [5000 [85228  ArotidoMARCOPOLO:VOLAREMBAVECO)
Ho |52 [GUARNIÇÃO PORTA C ABA DAHU MT [100,00 fis.78 3.578,00UNIVERSAL
a [33 IGUARNIÇÃO PORTA S ABA PAHO UN livo,0o it 131.60UNIVERSAL
4 34 IGUARNIÇÃO VIGIA (Linha DAFIU UN 130.00 840,77 2240

MARCOPOLO: VOLAREMBAVECO)
do [85 [GUARNIÇÃO JANELA LATERAL [JAHU UN [5000  |BO8SE 1542900UNIVERSAL
436 [GUARNIÇÃO VIGIA C” JAHU un [5000 ess ligas

MACARRÃO MARCOPOLO
fo 37 [PESTANA PORTA INTERNA JAHU ME [50,00 — (5642 2.821,00UNIVERSAL
do B& VENTAROLA CÓVIDRO MB VERLI UN Como [266.50 330.09
+ 39 GUARNIÇÃO ESPONJA (50 X 12) JAHU NETO |50,00 RAN] EsossuUNIVERSAL
Ho HO (GUARNIÇÃO ESPONJA O X 10) [IAHU MT fSodo 073 536,30UNIVERSAL.
5 o friNTA AUTOMOTIVA PUI0UME [LAZZURI, un fogo fiosos HO se7o0

COR AZUL MERCEDES
s | [TINTA AUTOMOTIVA SEML FARBEN Gi figo Tiiss2 Tão

BRILHO COR PRETO CHASSIS 3.6
LITROS

8 | frINTA AUTOMOTIVA SEML FARBEN GL [100,00 oz  fastodo
BRILHO COR VERMELHO
CHASSIS 3,6 LITROS
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PENTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR BRANCO
REF. 9004 900 ME

LAZZURIL UN REURA 82.64 õ 2EGÃO Ms tOUAÃS

Ta TINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AZUL
ARARA 900 ML

LAZZURIL 300,00 92.61 27.785,00

6 TINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AMARELO
URANSTLO 9900 ML

LAZURIL 200,00 94,81 18.962,00

a TINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AZUL
FIRENZE 900 ML

LAZZURIL UN 300.40 D.1,15 RRSRE REU

a VENTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR VERDE
HIPPIE 900 MI.

LAZZURIL UN 100,06 7,46 9 746.01

E o TINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMEBRILHO COR BRANCO
DIAMANTE 900 ML

FARBEN UN 200,00 57.82 Li.Sod.du

TA to VINTA AUTOMOTIVA VINILICO
COR PRETO FOSCO COM
CATALIZADOR 900 MI.

FARBEN UN 100,00 RR 6.112,00

Ta FINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMI-BRILHO COR PRETO
CADILAC 900 ML

FARBLN UN 139,06 39,69 3.983,84

TINTA AUTOMOTIVA UM
POLIURETANO COR AZUL,
AQUÁRIO 900 ML

LAZZURI UN 130.00 Iúa.st ESTIG

FINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEME-BRILHO COR VINHO
CHASSI 909 ML

PARBEN UN 80,00 S0,18 AUTAO

Ta VINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMI-BRILHO COR BRANCO
PURO 900 ML,

FARBEN 100.00 57,77 5.777,00

TINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR BRANCO
GEADA 900 ME

LAZZURIL UN 100,00 AMIN) 9.269,00

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR BRANCO
BACHISA 900 ML.

LAZZURIL UN 106,06 93.00 9.300,00

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR AZUL
MOSAICO 900 ML

LAZZURIL UN 100,00 101,95 10.195,00

FINTA AUTOMOTIVA
POLHURETANO COR BRANCO
CRISTAL 900 ML

LAZZURIL UN 100,00 BOA 9 040,00

19 TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR BRANCO
ARTICO 900 Mi

LAZ/URIL 190,00 20.40 9.040.00

TA FINTA AUTOMOTIVA
POLHIRIETANO COR VERDE
MISTICO G00 ME

LAZZURIL 100,00 oo. 1977300

“A PINTA AUTOMOTIVA LAZZLRIL 199,00 Too .g0 Fo 980,00
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POLIURETANO COR VERMELHO
BAR! 900 ML
TENTA AUTOMOTIVA
POLHIRETANO COR BRANCO
MiB90 [7 900 Mt.

LAZZURH. 100.00 91.86 9.180.009

TA TINTA AUTOMOTIVA
POLTURETANO COR AMARELO
INTERLAGOS 900 MI,

LAZZURIL UN 160.00 Hs? 5700

VINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR AZUL
OLÍMPICO 900 ML

LAZAURH, UN 160,00 UA Hi.248.00

Fr VINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR CINZA
ALELTA 900 ML

LAZZURH. too, do VER ATER

TA TINTA AUTOMOTIVA POLIESTER
PRATA BARI900 ML

LAZAURE. 80,00 82.68 HE b3d.0O

TA TINTA AUTOMOTIVA POLIESTER
PRATA SARGAS 900 ML

LAZZURE. UN 50.06 66.15 3 3070

ps TINTA AUTOMOTIVA POLHISTER
PRATA GEADA 900 ML.

LAZZURIL UN 50,04 66.15 3 547,30

VERNIZ HS 8937 900 ML, LAZZURIL UN H00,40 03.35 0.335,00
30 VERNIZ HS 8937 5 LITROS LAZZURH. CLIN 50.00 313,12 REQ
H PS MICRO MPOLOVOLARE Vo

ESC PATRIMÔNIO: 172
ANO: 2009
PLACA: AQ/ 1245
Com instalação.

VIDROFORT UN 100 2.263.600 3.363.00

27[6 PB MICRO M.POLOVOLARE VS
ESC PATRIMÔNIO: 174
ANG: 2021
PLACA; ARB [894 Com instalação.

VIDROFOR T 1,00 3.395.584

a PB ONIBUS M.BENZOE 1318
PATRIMÔNIO; 199
ANO: 1993
PLACA: ARA 0041 Com instalação

VIDROFORT UN 100 1809/78 1:899.78

PB ONIBUS IMPM BENZ OF 1316
PATRIMÔNIO: 200
ANO: 1943
PLACA: ARA 0047 Com instalação.

VIDROFORT UN 1.00 1.800,93 1.860.93

2 PB MICRO M.POLOVOLARE V8L
ESC PATRIMÔNIO: 214
ANO: 2011
PLACA: AVE 5536 Cum instalação.

VIDROPOR T UN RO) 3.35Ld4

PB MICRO IVECO CTIYCLASS
ROC 16 PATRIMONIO: 215
ANO: 2012
PLACA: AVE 3693 Com instalação

VIDROFORT UN 100 2.600,27 2.609,27

pa PB ONIBUS SCANIA:K 13 TL 6X2
360 PATRIMONIO: 272
ANG 1993
PLACA: LXW oH9

VIDROFUORT

Com instalação

1.860,93 1.860,93

Q

>
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emma E LETNS |
YPB ONIBUS SCANIA:BUSSCAR VE [VIDROFOR T UN [1.060 PT66 |

BUSS R PATRIMONIO:31S SºecspmecAçuer
ANO: 200]
PLACA: LNM 8577 Cum instalução

39 JPB ONIB BENZM.POLO VIDROFOR UN dt.00 1.934,13 Lozada ds
FORENO GVU PA TRIMONHO: 328
ANO: 20023
PLACA: ALC 9903 Com instalação.

40 PB ONIBUS M.BENZM POLO VIDROFORT UN |1.00 LOSS L9S4 da
TORINO GVU PATRIMONIO: 332
ANO: 2003
PLACA: ALC 9914 Com instalação.

SS PB ONIBUS SCANIAR II? CL VIDROFOR T UN (100 1.702,18 Luas
PATRIMÔNIO: 338
ANO: 1987
PLACA: ACU 0965 Com instalação.

AZ |PBGM SO COLINA DAX4 FANAVID UN 100 OS2,65 052,05
PA FRIMONIO: 374
ANO: 2005
PLACA: AMN 6H28 Com instalação,

7 Us>»

a

Ea

TA

TOTAL) 1.052,9000,00

1.2. À Administração cfetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra. da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio. inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por dereito. falha. ouseja. não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora icrã 2
(dois) dias para trocar. sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada. contendo a modalidade
e on. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco aser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social

SS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —

1.5. Havendo erro na apresentação da nota Tiscalifatura ou dos documentos
pertinentes à contratação. ou. ainda, circunstância que impeça à liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie asmedidas sancadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação.não acarretando qualquer ônus para a contratante.

17. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Municipiode Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescidó de atualização
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eterna rranena Ni 28 00o . . e . =| e a Ber ACU-PRfinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencime EM ERTA do
efetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês. cu 6% (seis por cento) ao ano, mediante à aplicação
das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =|xNa VP onde:
i indice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do eletivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrentados periodicamente. pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado é assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação. correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
220-000-02-001-04.122.0002.200
SECRETARIA DE ADMINISTRA

5-3.3.90.30.00.00
çá

800-000-03-003-04,122.0003,2013-3
3.º
3.
3

e

a

o

Edo

5.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00

810-504-03-003-04.122.0003.201
820-510-03-003-04.122.0003.20]
830-511-03-003-04.122.0003.201
SECRETARIA DE FINANÇAS

=

o

o

tas

43

os

43

tus

1100-000-04-001-04,123.0004,2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3,3,90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3,3.90,30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00,00
27530-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361,0006.2034-3,3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3,3,90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-5301-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,30.00.00 .
SECREATARIA DE SAÚDE mg
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52-3.3.90.30.00.00 : | rERERURA FetroiiimAL
2-3.3.90.30.00.00 , 2571 a

4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 o ,
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 PO teiireateraçuer
SECRETARIA DE AGROPECUAÁR MEIO AMBIENTE
Material de Consumo

= >

5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3,3.90.30.00.00
53060-504-08-001-20,606.0010.2038-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90,30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90,30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90,30.00.00
6130-000-11-002-08.244,.0015.2072-3.3,90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

Et. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as comratações com a fornecedora, ficando-lhe facaltada uv utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese. a preferência do beneliciário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto. artigo 15,da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

112. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora àsseguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 teinguaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cadasolicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados «É
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. sem prejuizo da devolução
dos materiais.
e) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitemanterior. fraude, observada a ampla defesa c 0 contraditório.

É.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse daAdministração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,ou à pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabititação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIALUSISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 79/2022-PMRBL a

ad

Co > e

/ A Dara 9
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145, Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indfSEGETARA ig
proposta apresentada pela adjudicatária. | OCA sa

“ A Tec

116.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (nice) MucOMUPR

[.16.1, À entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis.
após a emissão da ordem de compra pelo Setor de Compras da Prefeitura
Municipal, e deverão ser entregues no Paço Municipal.

E17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados
serão fixos c irreajusláveis. exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas. de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força mujor. caso
fortuito ou Tato do principe. configurando álca econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis. demonstrando O seu
impacto nos custos do contrato.

[.19. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d do
inciso HH do art. 63 da Lei nº. 8.666/93. à Administração, se julgar conveniente.
podera optar por caneclar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento. do preço da Ata.

1.214. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os sets dispositivos. o edital do Pregão Presencial SRP nº. 79/2022-
PMRBI, com os termos aditados e à proposta da detentora da Ata naquilo quenão contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor co fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE sc reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.606
de 21 de junho de 1993,

1.24. À CONTRATADA reconhece os direitos da administração. em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.066/92. Dai
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Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná.1.25. Fica eleito o foro da Comarca de |
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas festa Algo

EMUM. ICIPALdo procedimento licitatório que a precedeu. e

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Regisiro de Prec] se ao

X vias de igual teor RESBsripaMEacuPRassinada por seus representantes legais. em
rubricadas para todesos fins de direito. nna pfesgnça das testemunhas abaixo.

estemunhas:

to 'I-.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2022-PMRBI à 08 [RR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

:
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estadao do Paraná, CNPI nº. ear Ih EUAr-PR
99. com endereço à Rua 7 de Setembro. nº. 720. Centro, Rio Bonito do Iguaçã- PR. meste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado.
portador de cédula de identidade nº 1.420.49 ESSPIPR é CREME nº 332481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/03 é suas alteraçoes «no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entro a Administrição
Municipal ea Licitante Vencedora.

Objeto. Registro de preços para aquisição de peças de reposição e produtos automotivos, parae periodo de 12 (daze) meses.

Consideram-se registrados as preços do Detentor da Ata: A empresa DELCIR APARECIDA
BELTER - EPP. inscrita no CNPJ sob nº. 02.913,264:000]-61, com sede us Rus Marechal
Cândido Rondon. nº, 2358, CEP 85301-060, Centro. Laranjeiras do Sul. PR. representada
pelo Sr. Antonio Oliveira Ribeiro, portador da Carteira de Identidade RO nº. 4283 476.5 PR
c CPEME sobo nt 603 112,829-20, à saber
Lotejleni Prodyrc ES arca 2 jm Qule |. Preço Preço totalPOLO CATALIZADOR NORMAL PU 250 ILAZZURIL x Bobo (Bias 7.395.00ML
Do 2 JMASSA POLIESTER 900 GRAMAS [LAZZURIL UN Dodo  Sss oo
po RB COLA PLASTICA RG 001 UN JO0O00O 2285 PORSDO
Dodo PRIMERPUREL AI 2001 UN Poo00 (58.70 11.740,00

CUCATALIZADOR 900 ML
Po 8 THINNER PARA FUNDO PUT LE JANIO UN 200,00 [3226 DOTROD
16 [SOLUÇÃO DESENGRAXANTE 900 MAXI RUBBER [UN [50,00 Dada 3.906,04ML
Do f7 |CONVERTEDOR DE FERRUGEM | [117 UN Jioo0o 56,97 169700LITRO
Po 8 FITA CREPE IEMMX 50 MT RM UN [500,00 1677 3 3ot.00
Í MASSA ANTERUÍDO 36 LITROS [200] GL [80.00 174.76 13 98U.BUHo JO JEMBORRACHAMENTO PRETO 1.6 IFARBEN GL [12000 [89,62 FOTOLIFROS
i SUPER CERA LIMPADORA 500 ML |AUTOAMERICA [UN (oogo [5137 3.137,00
112) (COMPOSTO POLIDOR [KG AUTOAMERICA [UN (8000 [58,97 G71760
y 13 COLA TAPECUIRO 730 GRAMAS AMAZONAS UN 00,00 49.29 4 979.00
Po Jt4 [VEDA CALHA ALUMÍNIO 280 BRASCOLA UN fisQ0o sol 4 201.50GRAMAS
Do HS FFHINNER RÁPIDO 900 ML ANJO UN food Rr? 513209
E lt6 [ESTOPA BRANCA PARA IGUAÇU UN [200,00 [14,36 2.877,00

POLIMENTO IKG
Do RT CHAPA DE DURAPLAC COR BRASPLAC UN [50,00 232.01 tos0s0 |

BRANCA 2,73 X 1.22 X 5 MM
Fo ig JFUNDO PREPARADOR EAZZURIO JUN Poo00 f7is TAXADO

UNIVERSAL COR CINZA 900 ML
EO 9 fIHINNER PARA FINTA FARBLEN UN Poddo 4,10 [8 82,00

AUTOMOTIVA SINTÉTICA PU S [
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LITROS :
1 20 |RESINA LAMINAÇÃO ILITRO [oo] UN 150,00 (48.17 PRTINEA
Fo (2h ISELADOR PARA PLÁSTICO 900 MAXIRUBBER JUN [100,00 [7113 131800 S

MI
Lo |p3 |SILICONE TRANSPARENTE 280 |BRASCOLA UN ugoo sas RAS 00

GRAMAS . O
1 [23 CERA AUTO BRILHO COR AUTOAMERICA JUN 5000 RSS > STLon

NEUTRA 300 ML
Wo 24 |MANTA DE FIBRA | KG 200] UN Pso0o (8581 HESSE
Ho los IMASSA PARA POLIR ESPECIAL Nº|MAXI RUBBER [UN [000 [om 3.944,00

3 BASE D ÁGUA 1 KG
1 6 TEUNDO FOSFATIZANTE EAZZURIL UN [0000 [5422 [0.841,00

CACATALIZADOR 900 ML
po fp? TrHINNER PARA LIMPEZA & FARBEN un [0000 [506 ESDISDO

LITROS
1 8 MASSA ANTLRUIDO | LT FARBEN UN [12000 [137 3. T6440
1129 |COLA PPARABRISA 300 GRAMAS [BETAFLEX UNTI50,00 [0.78 6.117.00
1 ]30 |LIXA À SECO 040 INDASA UN loodo 430 1.720.00
Po Bt [LIXA A SECO 080 INDASA UN |0000 4.30 LOGO
Ho (32 LIXA A SECO 120 INDASA UN [00,00 [03 1.612,00
13 [LIXA A SECO 220 INDASA UN |o0,00 05 1.612.00
LO RA ÍLIXA À SECO DO INDASA UN 400,00 03 1.612,00
1 [85 [ENDURECEDOR POLIURETANO. LAZZURIL UN [500,00 [8738 E7470,00

900 ML
Vo [6 |LIXA FERRO RM 00.00 Jáii [353.00
Lo [87 [LIXA DAGUA REF 80 BM BO000 20)
1 |B8 |LIXA DAGUA REE 350 BM Roo do [06
19 |LIXA DAGUA REF. 400 SM 300,00 [Is 615.00
Ho (LIXADAGUA REF, 1500 BM 300.00 Ji? 4.236.00
[Jar |LIXA DAGUA REF. 50 BM 300.00 [2,06 518.00
Ho 2 LIXA DAGUA REEF, 1206 BM 100.00 H143 [143.00
Lo 43 |LIXA D'AGUA REF. (80 5M Buo00 Dos [618.00
1 Jd |LIXA DAGUA REF. 600 BM 300,00 233 699.00
PAS |LIXA DAGUA REF. 2000 BM iodo fas ts,
16 [LIXA DAGUA REF. 2500 EM 100,00 [4.93 [9:00
E H7 JUXAASECO 150 INDASA 00,00 (4.03 800.00
PE JLIXA A SECO 100 INDASA 200,00 51 42.00
1 ]49 |LIXA A SECO 400 INDASA 200.00 |35 [870.00
1 ]50 |LIXA À SECO RED 600 INDASA 00.00 16.27 [354.00
L|S1 |MASSA POLIÉSTER 750 GRAMAS [LAZZURA 60.00 [6,74 P 20440
|52 [MASSA RÁPIDA SOC GRAMAS IFARBEN 86.00 — OS 1.452.060
Ho [83 [LIXA DAGUA REF. 220 BM 300,00 is [615,00
to |54 (CERA TRIPLE BRILHO COR AUTOAMÉRICA 40.00 153,77 TENHO

NEUTRA 100 ML
Po |5S IDISCODE LIXA 24 CM BM UN 12000 Jd] 129.20
1 [56 PRIMER UNIVERSAL 900 ML FARBEN UN POD hagas E RIOIO
1 |57 PINCEL WORKER UN |iohgo  |ío9 SAS.)

TS U-PR
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58 EMBORRAUHAMENTO PRETO ELÍANIO UN jso00 28,90
59 JENDURECEDOR POLIURETANO JLAZZURI UN 260.00 RS .

VERNIZ HS AUTO SÓLIDO 900 ML paçurr
60 ENDURECEDOR POLIURETANO  JLAZZURIS UN Dos du +4,8] 8.962.600

VERNIZ HS AUTO SOLIDO 450 ML
61 JMASSA CALAFETAR MAXI RUBBER JUN 100.00 15.68 1.368,00
62 JEMBORRACHAMENTO BASE DE |FARBEN UN 100,00 4839 4.839,00

SOLVENTE 900 ML
63 JEMBORRACHAMENTO BASE DE |EARBEN UN 4100,00 028 17.028,00

SOLVENTE 3,6 LITROS
04 MASSA ACRÍLICA 200 GRAMAS  |LAZZURIL UN 00,00 BERIS 2 dodoo
1 PONTEIRA PARA-CHOQUE PLASTIRON UN 1120,00 Doo 2 h

UNIVERSAL DIANTLIRA LADO
DE

2 PONTLIRA PARA-CHOQUE PLASTIRON UN (29,00 29d 26.296,80
UNIVERSAL TRASEIRA LADO D:E

3 CANALETA VIDRO ONIBUS JATO MT 20,00 DA.IS 2.898,00
q MAÇANETA EXTERNA DIREITA JUNIVERSAI UN [100.00 71.56 7156.00

Cinha VAZIA 1) CY WSPIATO
5 MAÇANETA EXTERNA UNIVERSAL UN 100,00 70,78 70285.

ESQUERDA (Linha VIWFIA T) . nn
o) BOTÃO TAMPA MOTOR C' UNIVERSAL UN 50.00 91.68 A.Ssd 0

CHAVE (Linha YVW-FIA TF)
7 MAÇANETA EXTERNA PORTA UNIVERSAL UN S0U0 322.00 to. 100.00

LATERAL (Linha RenauluPiat)
' CHAINDRO IGNIÇÃO UNIVERSAL JUNIVEKSAL ME (50,00 10733 5.306.530
9 CILINDRO PORTA DIREITO ORI UN (100,00 43,4] ELIHLOO

UNIVERSAL
16 CILINDRO PORTA ESQUERDO ORI UN d0o,06 158.64 son

UNIVERSAL
Hi |IMAÇANETA ESXTERNA BAÚ UNIVERSAL UN |50,00 322,00 to. to0,00

Úinha RENAUT/FIA T)
i2. IMAÇANETA PORTA TRASEIRA — UNIVERSAL UN 00,00 (74,9 4.982,00

DIREITA (inha VW:FIAT)
13 |IMAÇANETA PORTA TRASEIRA UNIVERSAL UN [200,00 74.9] 14.982,00

ESQUERDA (Linha VMSEIA TD)
td JESCOVA DE AÇO MANUAL WORKER UN 1t00,00 2256 2.236,08
15 |KIT REPARO PLASTICO 290 FLERR UN [50.00 104.83 [5 241.50

GRAMAS
lá JMAÇANETA EXTERNA VERTICAL [UNIVERSAI UN |50.00 103.04 a. 152.00

CUCHAVE UNIVERSAL
HZ CONJUNTO CILINDRO EXTERNO [UNIVERSAL CJ 50,00 172,63 8.65 150

CICHAVE (Linha VWBIA TO)
[8 IMAÇANETA INTERNA DIREITA ORI UN ooo 51,84 RN ERRO

UNIVERSAL
19 |JMAÇANETA INTERNA ESQUERDA [ORI UN dioooa Ro U9 3.900,00

UNIVERSAL
20 MAÇANETA INTERNA ABERTURA|UNIVERSAL UN (50.00 39.09 [9545

CAPO UNIVERSAL
DU JÉRINCO JANELA BASCULAN fl: UNIVERSAL UN 20,60 106.57 2 tao
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[Linha MARCOPOLO: VOLAREMB)
Ho (22 JTRINCO JANELA LATERAL (Linha [UNIVERSAL UN Poou HS?

MARCOPOLO VOLARVMB)
4 [23 |JFECHADURA INTERNA PORTA [UNIVERSAL UN [50.00 8,33 5.916,50

DIREITA (Linha VWFIAD)
do [4 (FECHADURA INTERNA PORTA — TORI UN |s0,00 n833 5 916.50

ESQUERDA (Linha VW:FIAT)
o [25 JFECHADURA COM LINGUETA UNIVERSAL UN [50,00 80, td 4.007,00

(Linha VWFIA D)
H [26 |CABO ACIONAMENTO ORI UN Jio0o00 13238 338,00

FECHADURA ESQUERDA
do 27 KABO ACIONAMENTO ORI UN Jioodo Ross 3.238,00

FECHADURA DIREITA (Linha
VWFIAT)

1128 |DOBRADIÇA EXTERNA UNIVERSAL UN [50,00 93,92 1.606,00
UNIVERSAL

Ho 29 |ILIMITADOR PORTA (linha UNIVERSAL UN jaO,00 97,27 1.863,50
VWPEIAT)

(30 JDOBRADICÇA CAPO UNIVERSAL UN (80.00 81,93 046.50
4 Bt [GUARNIÇÃO PARABRISA (Linha JIAHNU UN [50,00 SILK 4 ol4,00

MARCOPOLO VOLAREMBAVEÇCO)
4832 [GUARNIÇÃO PORTA CVABA JAH ME fio0,00 [35.78 NEVER O

UNIVERSAL
o 3 IGUARNIÇÃO PORTA S/ ABA JAHU UN lioodo (313) 3.131,00

UNIVERSAL
do [4 IGUARNIÇÃO VIGIA (Linha JAHU UN |50.00 840,77 28, 223.10

MARCOPOLO! VOLARLMBVECO)
do 5 [GUARNIÇÃO JANELA LATERAL JAHU UN (50,00 308.58 13,429.00

UNIVERSAL
do 36 [GUARNIÇÃO VIGIA €º JAHU UN [50,00 362,25 I8LIZ,SU

MACARRÃO MARCOPOLO
Ho [37 IPESTANA PORTA INTERNA JAHU MT [50,00 56.42 28200

UNIVERSAL
4 BS IVENTAROLA CG VIDRO MB VERLI UN Do00 206.56)
Fo [39 [GUARNIÇÃO ESPONJA (54 X 12) JARU IM 50,00 313

UNIVERSAL
Ho HO (GUARNIÇÃO ESPONJA QU X 10) NAHU ME [50,00 10.73 336.50

UNIVERSAL
SO EO JUNTA AUTOMOTIVA PU SGO ML MAZAURIL UN [2000 GIO [2.567,60

COR AZUL MERCEDES
SO 2 TINTA AUTOMOTIVA SEMI- FARBEN OL [120,00 jtass? TAGS

BRILHO COR PRETO CHASSIS 3.6
LITROS

o [3 [TINTA AUTOMOTIVA SEMI- FARBEN GL. [00,00 J63.16 Jo316,00
BRILHO COR VERMELHO
UHASSIS 3.6 LITROS

So Ho [HINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN [300,00 |82.64 24792,00
POLIURETANO COR BRANCO
REEF. 9004 900 ML

5 AS (TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN Doo) fozel 27.783,00
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POLIURETANO COR AZUL
ARARA 900 ML
TINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AMARELO
TRANSETO 900 ME

LAZURIE 200,00 [Sd.8 1 [8.962,00

TE VENTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AZUL
FIRENZE 900 MI

LAZZURIE 300,00 SAIA 28.245.00

NINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR VERDE
HIPPIE 900 ML

LAZZURIL UN E08,00 VER TO 746.00

TINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMEBRILHO COR BRANCO
DIAMANTE 940 ML

PARBEN 200,00 57,82 FES64O0

tó TINTA AUTOMOTIVA VINILICO
COR PRETO FOSCO COM
CATALIZADOR 900 MI.

FARBEN 100,00 oLIZ 112.60

TINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMI-BRILHO COR PRETO
CADILAC 900 MEL

PARBEN 150,00 59,09 5.952,50

PINTA AUTOMOTIVA EM
POLIURETANO COR AZUL
AQUARIO 900 ML

LAZZURIL UN 150,00 to3,8!

E FINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMI-BRILHO COR VINHO
CHASSL 900 MI

FARBEN SU,00 SU.1& AGIA SO

7 TINTA AUTOMOTIVA SINTÉTICA
SEMI-BRELHO COR BRANCO
PURO 900 ML

FARBEN UN 100,00 NT? STO)

FINTA AUTOMOTIVA EM
POL ETANO COR BRANCO
GEADA 909 ML

LAZZURIL UN 100,00 92,69 26400

t6 PINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR BRANCO
BACHISA 900 MI.

LAZZURE. UN 100,00 93,00 9 300,00

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR AZUL
MOSAICO 900 ML

LAZZURE UN 100,00 IOL9S 19.195.00

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR BRANCO
CRISTAL 900 ME

LAZZURIL UN 100,00 90,4) 040.08

es 9 UNTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR BRANCO
ARTICO 900 ML

LAZZURIL UN 108,00 SU,40 9.040,00

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR VERDE
MIS TICO 960 Mt,

CAZZURII. UN 100.00 107073 19.773,00

TA

FT

TANTA AUTOMO FIVA
POLIURETANO COR VERMELHO
BARI9dU ML

LAZZURIL UN 00,00 10980 19.980,00

54 VENTA AUTOMOTIVA LAZZUIRIL
POLIURETANO COR BRANCO

100,00 9186 9.186,01
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MB9017 900 MI.
A T>o ÚNTA AUTOMOTIVA

POLIURETANO COR AMARELO
INTERLAGOS 900 ML

LAZZURIL 100.00 ES Po tuaçõeR

TINTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR AZUL
OLIMPICO 000 MI.

LAZAURIL UN 196,00 HAS HI248.00

Pot UNTA AUTOMOTIVA
POLIURETANO COR CINZA
ALEU TA 490 ML

LAZZURIEL UN Hoo,.00 Dal 1S DATSLOO

NINFA AUTOMOTIVA POLIESTER
PRATA BAR[900 ML

LAZZURE. 50.00 At3d,00

Ta UINTA AUTOMOTIVA POLIESTER
PRATA SARGAS 900 ML

LAZZURH, 50,00 sa

TINTA AUTOMOTIVA POLIESTER
PRATA GEADA 900 ML

LAZZURH. S0,00 3.207,50

Era VERNIZ LS 8937 900 ML LAZZURIL UN 100.00 [6.5 35.00
VERNIZ HS 89375 LITROS LAZZURIL UN 50,00 15.656,00

TATA PB MICRO M POLO VOLARE Vo
ESC PATRIMÔNIO: 172
ANO: 2009
PLACA: AQZ 1245
Com instalação.

VIDROFORT

Ea PB MICRO M.POLOVOLARE V$
ESC PATRIMONIO: 174
ANO: MHZ]
PLACA: ARB 1894 Com instalação.

VIDROFOR

UN 100 3.262,00

UN 1.06 ETR!

TA PB ONIBUS M.BENZ:OE 1318
PATRIMÔNIO: 199
ANO: 1993
PLACA: ARA 004] Com instalação.

VIDROFORI UN 1.00 804.78 809.78

E PB ONIBUS IMP:M BENZ OF 1316
PATRIMÔNIO: 200
ANO: 1993
PLACA: ARA 00:47 Cum instalação.

VIDROFORI UN 1,00 “860,93 E8600Z

“A PB MICRO M.POLO;VOLARE V8L
ESC PATRIMONIO: 214
ANO 20H
PLACA: AVE 5536 Com instalação.

VIDROFORT UN 1.00 TsENEE 3 3SLa4

36 PB MICRO IVECO CITYCLASS
70C 16 PATRIMONICE 215
ANO: 2012
PLACA: AVE 3693 Com instalação.

VEDROFOR T UN 1.00 TJ609,27 2.609,27

PB ONIBUS SCANIA RS TIL 6X?
360 PATRIMÔNIO: 272
ANO: 1995
PLACA: LXW 019
Com instalação,

VIDROFORT UN 00 860,93 1.860,92

PB ONIBUS SCANIA BUSSCAR VI
BUSS R PATRIMONIO: 315
ANO: 26

MIDROFORT

PLACA: NM 8577 Cont instalação.

1.00 2tias? Site)

EO)
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x E) PB ONIBUS M.BENZM POLO VIDROFORT
TORINO GVU PATRIMÔNIO: 228

ANO: 2003
PLACA: ALC 9903 Com instalação.

5 (40 (PB ONIBUS MBENZM.POLO VIDROFORT UN 71.00 L934 IR LFR
TORINO GVU PATREMONIO: 332
ANO: 2003
PLACA: ALU 9914 Com instalação.

So (PB ONIBUS SCANIARII CL VIDROFORT UN 41.00 LAB LHDIR
PATRIMONIO: 338
ANO: 1987
PLACA: ACC 0965 Com instalação. .

5 do PB GM S-FOCOLINA DAXA FANAVID UN 00 n52.0s OS IA
PATRIMÔNIO: 374
ANO: 2008
PLACA: AMN 6H28 Com instalação.

TOTAL/ 1.052.900,00,

As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação. correrão por conta dasseguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
220-000-U2-001-04.122.0002.2008-3,
SECRETARIA DE ADMINISTRA
800-000-03-003-04.127.0003. 2013
810-504-02-003-04,122.0003.20
820-510-03-003-04.122.0003.2015
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
SECRETARIA DE FINANÇAS
FI0O-U00-04-001-04.123.0004,2017-3.3.90.30.00,00
1ITO-SO4-D4-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
ESPO-MOO-US-001-15.45 10005. 2020-3.3.90,30.00.00
1480-S04-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90,30.00.00
1490-512-08-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-18.451.0005.2024-3,3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15. 4351.0005 2024-3,3.90.30.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUR;
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2750-103-06-001]-12.261.0006.2034-2,3
2760-104-06-001-12.361.0006.2034
2770-107-06-001-12.361.0006.2034- -90.30.06.00
2780-135 1-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.0U
2790-146-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.36].0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.0
4500-303-07-001-10.201.0009,2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009,20 -90.30,00.00

90.30.00.00

-90.30.00.00
-20.50.00.00
90.30.00.00

90,30.00.00

3
,
3
3
3

3
3

36,00.00
. 30.00.00
PULO 00.00)

1520-1494-07-001-10.301.0009.20572.3 -3.90.30.40.00

E ESPORTI.

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTEMaterial de Consumo
SOSO-000-08-001-20.606.0010,2088.3,
*D60-504-08-001-20.606.0010.2058.3

90,30.06.00

90.30.600,00

X.
À

—3
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5230-000-08-0072-20.606.0011.2061-3.3.90,360.00.00
S240-504-08-002-20.606.0011,2061-3.2,90.360.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5430-000-09-001-26.782.00112.2064-3,7.90,30.00,00
3440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,30.00,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
5820-000-11-001-08.244,0015.2069-3,3.99,30.00.00
5830-504-11-001-08.244,0015,2069-3.3.90.30,00.00
6130-000-11-002-08.244.0015,2072-3,3.90,30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30,00,00

Data da assinatura: 01/09/2007,

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ANTONIO OLIVEIRA RIBLIRO
Detentor da Ata
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32
€ )NTRAT OA MIBESTRATIVO
Nº. 93/2023-PM a
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONFTO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA DELCIR APARECIDA
BELTER, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.
79/2022-PMRBLE.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. inscrito no ENPE nº
95.587.770:0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado. portador de cédula de
identidade nº. 1.420. 49WSSPIPR e CREME nº 333.481.709-15. doravante
denominado CONTRATANTE, « de ocuiro lado a empresa DELCIR
APARECIDA BELTER. inscrita no CNPI sob nº, 02.913.2640501-61, com
sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº. 2358, CEP 85301-060, Centro.
Laranjeiras do Sul. PR. representada pelo Sr. ANTONIO OLIVEIRA
RIBEIRO. portador da Carteira de Identidade RG nº 4,283.870-5/PR
CPEME sob o nº. 603.112.829-20. doravante denominada CONTRATADA,
acordam c ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, €
alicrações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2022-PMRBI. bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas à seguir expressas,
definidoras dos direitos. obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de
reposição ce produtos automotivos. de acordo com as quantidades e respectivos
valores descritos na tabela abaixo:

Lote. Item - Descrição do-produto Marca do... | -Un-;-Qtde | Preço. | Preço total
E : ; produto z “ | unitário os

LOTE: 1 CATALIZADOR NORMAL PU — |LAZZURIL UN 257,00 2465 16.335,05
1 250 ML
LOTE: 2 MASSA POLIÉSTER 900 LAZZURIL UN [9400 (35,85 |3.369,90
1 GRAMAS
LOTE: |3 COLA PLÁSTICA 1 KG 2001 UN (7700 22,85 (1.759,45
4

LOTE. 4 PRIMER PU REF. 4.1 2ç01 UN [4600 58,70 2.700,20
4 CICATALIZADOR 900 ML
LOTE: (;5 THINNER PARA FUNDO PU 1 [ANJO UN (114,00 32.26 36H
1 LT AT

4
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LOTE 6 [SOLUÇÃO DESENGRAXANTE [MAXI RUBBER [UN [10100 644 [670,44
1 800 ML
LOTE: |? CONVERTEDOR DE TE? UN 8300 [3697 2.068,51
1 FERRUGEM 1 LITRO
LOTE 8  FITACREPE 1BMMX50MT 3M UN 27800 62 (1.868,16
1
LOTE: |9 MASSA ANTIRUÍDO 3,6 2001 GL [5400 [17476 (9.437,04
1 LITROS
LOTE. [10 EMBORRACHAMENTO PRETO |FARBEN Gi [1400 B962 10216,68
1 3.6 LITROS
LOTE: 11 SUPER CERA LIMPADORA 500|AUTOAMERICA UN 9300 3137 297,41
1 ML
LOTE: 2” ICOMPOSTO POLIDOR 1 KG  |AUTOAMERICAJUN (7700 [5897 (4.540,69
1
LOTE: |13  |COLA TAPECEIRO 750 AMAZONAS UN 44,00 4929 216876
1 — GRAMAS
LOTE fia” VEDACALHA ALUMÍNIO 280 |BRASCOLA JUN [5700 2801 (1.596,57
1 GRAMAS
LOTE [15  [FHINNER RÁPIDO 900 ML JANJO UN 8700 3137 2.729,19
1
LOTE: [16 — ESTOPA BRANCA PARA IGUAÇU UN fi8800 426 (2.699.68
1 POLIMENTO 1KG
LOTE: [7 ICHAPADE DURAPLACCOR |BRASPLAC UN 3800 23301 8.388,36
1 BRANCA 2,75 X 1,22 X5 MM
LOTE: [18 FUNDO PREPARADOR LAZZURIL UN [17800 3715 Boiz0
1 UNIVERSAL COR CINZA 900

ML
LOTE: [19 [THINNER PARA TINTA FARBEN UN [17500 94.10 16.467.50
1 AUTOMOTIVA SINTÉTICA'PU 5

LITROS
LOTE: 20 RESINA LAMINAÇÃO 1 LITRO [2001 UN [200 4817 (541,44
1
LOTE: 21 SELADOR PARA PLÁSTICO  MAXIRUBBER UN [41,00 [7313 2.998,33
1 900 ML
LOTE: |22 SILICONE TRANSPARENTE  BRASCOLA JUN [100,00 2845 2.845,00
1 280 GRAMAS
LOTE: p3  |CERAAUTO BRILHO COR — |AUTOAMERICAUN 49,00 5822 [2.852,78
1 NEUTRA 500 ML
LOTE: [pá ” MANTA DE FIBRA 1 KG 2001 UN [iso [581 [86815
1
LOTE: 25 |MASSA PARAPOLIR MAXIRUBBER UN [74,00 |930 3.648,20
1 ESPECIAL Nº 3 BASE D'ÁGUA

1 KG maememem mem

LOTE: 26 |FUNDO FOSFATIZANTE LAZZURIL UN [14200 [5422 (7.699,24
1 CICATALIZADOR 900 ML
LOTE 27 THINNER PARA LIMPEZAS  FARBEN UN [164,00 [7506 [12.309,84
1 LITROS nm -
LOTE: 28 MASSA ANTI-RUÍDO 1 LT FARBEN UN [111,00 |31,37-18,482,07
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LOTE: 29 (COLA PIPARABRISA 300 BETAFLEX JUN 4500 0,78 —jtB3ago- -
4 GRAMAS
LOTE: |30 LIXA A SECO 040 INDASA UN |34400 4,30 [1.479,20
4
LOTE: |31 ILIXA A SECO 080 INDASA UN 25200 |430 108360
1
LOTE: 32 (LIXA A SECO 120 INDASA UN 35900 403 [1.446,77
1
LOTE: 63” ILIXA A SECO 220 INDASA UN [26400 03 106392
;
LOTE: 84 LIXA A SECO 320 INDASA UN [248,00 j403  |o99,44
1
LOTE: 35 |ENDURECEDOR LAZZURIL UN 9300 |Br38 18.126,34
4 POLIURETANO 900 ML .
LOTE: 38 LIXA FERRO Nº36 3M UN 28800 [421 [121248
:
LOTE: 37 LIXA DAGUA REF. 80 3M UN [ag00 Ro?  |5e376
1
LOTE 38 LIXA DAGUA REF. 320 BM UN 26500 (206 [545,90
:
LOTE: 39 LIXA DAGUA REF. 400 3M UN 27100 [2,15 [58265

LOTE: 40 —LIXAD'AGUA REF. 1500 3M UN 23000 li4,12 [3.247,60
1

LOTE: 41 LIXA DAGUA REF. 150 3M o UN 29800 [2.06 [509,78
1

LOTE: 42 LIXA DAGUA REF. 1200 am UN 4800 [1143 [548,64
1

LOTE: 43 LIXA DAGUA REF. 180 3M UN 28500 206 [587,10
4

LOTE: 44 LIXA DAGUA REF. 600 3M UN 29600 [233 - lpBoe8
;
LOTE: 45 LIXA DAGUA REF. 2000 BM UN 19500 48 42560
1
LOTE: 46 [LIXA DAGUA REF. 2500 3M UN 9600 93 l|a73.28
1

LOTE: 47 LIXA A SECO 150 INDASA UN 16400 403 560,92
1

LOTE: 48 LIXA A SECO 100 INDASA UN figãoo 21 Ir7464
1
LOTE: 49 —ILIXAA SECO 400 INDASA UN [15100 435 [56,85
1

LOTE: 50 LIXA A SECO RED 600 INDASA UN hB500 [527 11.159,95
1
LOTE: 51  |MASSA POLIÉSTER 750 LAZZURIL UN 11500 674 [551,10
1 GRAMAS 5
LOTE (52 IMASSA RÁPIDA 900 GRAMAS |FARBEN UN 00 4035 |8415
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LOTE: |53 LIXA D'AGUA REF. 220 SM UN 28500 [2,15 PEN
4 6 SC Do leuaçoPR

LOTE: 64 CERA TRIPLE BRILHO COR  |AUTOAMERICAJUN 40,00 [5377 [2.150,80
1 NEUTRA 100 ML
LOTE: |55 — ÍDISCO DE LIXA 24 CM 3M UN [103,00 [241 969,23
1
LOTE: 56  |PRIMER UNIVERSAL 900 ML |FARBEN UN [2000 3945 (789,00
1
LOTE: 57  |PINCEL WORKER UN |100,00 869 869,00
1

LOTE: 58 —|EMBORRACHAMENTO PRETO ANJO UN 6000 [2599 [1.559,40
1 1L
LOTE: 52 —ENDURECEDOR LAZZURIL UN [15000 |85,14 (12.771,00
4 POLIURETANO VERNIZ HS

AUTO SÓLIDO 900 ML
LOTE: 60 |ENDURECEDOR LAZZURIL UN 19600 4481 |8.782.76
1 POLIURETANO VERNIZ HS

AUTO SOLIDO 450 ML
LOTE: |81 —|MASSA CALAFETAR MAXI RUBBER JUN (99,00 1568 (155232
1
LOTE: 62 |EMBORRACHAMENTO BASE |FARBEN UN 0600 [4839 464544
1 DE SOLVENTE 900 ML
LOTE. 63  EMBORRACHAMENTO BASE FARBEN UN 19400 [17028 (1600632
1 DE SOLVENTE 3.6 LITROS
LOTE. 64  IMASSA ACRÍLICA 200 LAZZURIL UN 9000 2464 221760
1 GRAMAS
LOTE: 1 PONTEIRA PARA-CHOQUE — PLASTIRON [UN 7700 (210,19 [16.184,63
a UNIVERSAL DIANTEIRA LADO

D/E
LOTE: 2 [PONTEIRA PARACHOQUE  |PLASTIRON [UN [9600 [219,14 (21.037,44
4 UNIVERSAL TRASEIRA LADO

D/E
LOTE: |3 — |CANALETA VIDRO ONIBUS — |JAHU MT (8000 [24,15 [1.932,00
4

LOTE: 4 |MAÇANETA EXTERNA UNIVERSAL |UN 9200 [71,56 6.583,52
4 DIREITA (Linha VWVIFIAT)

DUWVIFIAT)
LOTE: |5 MAÇANETA EXTERNA UNIVERSAL UN 90,00 70,75 6.367.50
a ESQUERDA (Linha VW/FIAT)
LOTE: 6 BOTÃO TAMPAMOTORC/ [UNIVERSAL |UN [50,00 [91.68 4.584,00
4 CHAVE (Linha VW/EIAT)
LOTE: |7 MAÇANETA EXTERNA PORTA [UNIVERSAL  |UN 4900 [322,00 (15.778,00
4 LATERAL (Linha RenaultFiat)
LOTE: |B (CILINDRO IGNIÇÃO UNIVERSAL  |MT 49,00 fi07,33 [5.259,17
4 UNIVERSAL
LOTE: | CILINDRO PORTADIREITO ORI UN [8800 (14311 [1259368
á UNIVERSAL a

a Eai

Pd rd

Soa «& 4
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LOTE HO [CILINDRO PORTA ESQUERDO |ORI UN [8400 hasha! NSsoge..
4 UNIVERSAL -— -
LOTE 1 [MAÇANETA ESXTERNA BAU UNIVERSAL JUN [50,00 32200 (18.10000
4 (Linha RENAUTFIAT)
LOTE |12 MAÇANETA PORTA TRASEIRA UNIVERSAL JUN [19800 7491 [14.832,18
4 DIREITA (Linha VINIFIAT)
LOTE [3 MAÇANETA PORTA TRASEIRA UNIVERSAL [UN 196,00 [74,91 [14.682,36
a ESQUERDA (Linha VWWFIAT)
LOTE 4 ESCOVA DE AÇO MANUAL — YORKER UN [800 2236 |2.191.28
4

LOTE 15 KIT REPARO PLASTICO 290 FLERR UN 3200 [10483 [235456
4 GRAMAS
LOTE: j16 MAÇANETA EXTERNA UNIVERSAL UN (48.00 103.04 |4.945.92
a VERTICAL CICHAVE

UNIVERSAL
LOTE (I? | CONJUNTO CILINDRO UNIVERSAL Ci [4600 [17263 [7.940,98
4 EXTERNO CICHAVE (Linha

WWFIAT)
LOTE: 18 "MAÇANETA INTERNA DIREITA [ORI UN 5500 [3184 3.024,80
ao UNIVERSAL
LOTE: [19 MAÇANETA INTERNA ORI UN 9200 3909 2596,28
A ESQUERDA UNIVERSAL
LOTE (20 MAÇANETA INTERNA UNIVERSAL  |UN 700 3909 183723
4 ABERTURA CAPÔ UNIVERSAL .
LOTE 27 |FRINCO JANELA UNIVERSAL JUN [1500 [10557 [1.598,55
4 BASCULANTE (Linha

MARCOPOLOIVOLARIMB)
LOTE 2  |TRINCO JANELA LATERAL JUNIVERSAL [UN |800 (11547 [923,78
A [Linha

MARCOPOLOIVOLARIMB)
LOTE: 3 FECHADURA INTERNA PORTA[UNIVERSAL [UN 4700 [198,33 [5.561,51
4 DIREITA (Linha VWWIFIAT)
LOTE: 24 FECHADURA INTERNA PORTAÍORI UN 4800 [118,33 [5.443,18
a ESQUERDA (Linha VWWEIAT)
LOTE: 25 FECHADURA COM LINGUETA UNIVERSAL [UN [50,00 [BO14 |4.007,00
a (Linha VIEIAT)
LOTE |28 CABO ACIONAMENTO ORI UN [9800 [5238 [3.108,48
a FECHADURA ESQUERDA
LOTE (27 CABO ACIONAMENTO ORI UN (98.00 32,38 3.173,24
a FECHADURA DIREITA (Linha

VIVEIAT)
LOTE PB —DOBRADIÇA EXTERNA UNIVERSAL JUN [4300 392 [4.038,55
4 UNIVERSAL
LOTE 25 MITADOR PORTA (Linha |UNIVERSAL [UN 8700 9727 3.598,99
4 VAWIFIAT)
LOTE. BO DOBRADIÇA CAPO UNIVERSAL [UN [8800 Bios 3141334
4 -

LOTE |31 GUARNIÇÃO PARABRISA JAHU UN 4200 532287 34055,76

“a

-PR
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4 Linha
MARCOPOLO/VOLARUMB/ Fo uaGU PR
IVECO)

LOTE: 32  |GUARNIÇÃO PORTA C/ABA |JAHU MT [97.00 3578 [347066
4 UNIVERSAL
LOTE: (33 (GUARNIÇÃO PORTA S/ABA  |JAHU UN [9900 |3131 |3.099,69
4 UNIVERSAL
LOTE: 34 [GUARNIÇÃO VIGIA (Linha JAHU UN [2700 |840,77 22.700,79
4 MARCOPOLO/VOLARIUMB/

IVECO)
LOTE: |35 —|IGUARNIÇÃO JANELA JAHU UN 3700 (308,58 11.417,46
4 LATERAL UNIVERSAL
LOTE: [36 | GUARNIÇÃO VIGIA €/ JAHU UN |4500 36225 16.301,25
4 MACARRÃO MARCOPOLO
LOTE: 37 — |PESTANA PORTA INTERNA JAHU MT |4500 [5642 [2.538,90
4 UNIVERSAL o IN ,
LOTE: 38  |VENTAROLAC/VIDROMB  VERLI UN [1700 [268,50 [4.530,50
4

LOTE: 39 IGUARNIÇÃO ESPONJA (50X  JAHU MT |4800 3131 11.502,88
4 12) UNIVERSAL
LOTE: 40 GUARNIÇÃO ESPONJA (20X  (JAHU MT |4600 [1073 493,58
4 10) UNIVERSAL
LOTE 1 TINTA AUTOMOTIVA PU 900. |LAZZURIL UN (120,00 (104,73 (12.567,60
5 MI. COR AZUL MERCEDES
LOTE: 2 TINTA AUTOMOTIVA SEMI- | IFARBEN GL [115,00 l|t4552 16.734,80
5 BRILHO COR PRETO CHASSIS

3,6 LITROS
LOTE 3 TINTA AUTOMOTIVA SEMI- | |FARBEN GL (9400 [16316 (15.337,04
5 BRILHO COR VERMELHO

CHASSIS 3.6 LITROS
LOTE à TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN (28400 |8264  23469,76
5 POLIURETANO COR BRANCO

REF. 9004 900 ML.
LOTE: 5 TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN 29500 |9261 27.319,95
5 POLIURETANO COR AZUL

ARARA 900 ML
LOTE: 6 TINTA AUTOMOTIVA EM LAZURIL UN 115600 (94,81 14.790,36
5 POLIURETANO COR

AMARELO TRÂNSITO 900 ML
LOTE: 7 TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN 284,00 [94,15 26.738,60
5 POLIURETANO COR AZUL

FIRENZE 9200 ML
LOTE: 8 TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN |8800 9746 |8.576,48
5 POLIURETANO COR VERDE

HIPPIE 900 ML
LOTE: 9 TINTA AUTOMOTIVA FARBEN UN 200.00 |57,82 11.564,00
5 SINTÉTICA SEMI-BRILHO COR

BRANCO DIAMANTE 900 ML mms
LOTE: (10 (TINTA AUTOMOTIVA VINILICO FARBEN UN 6700 6112 J09s,0d

Eq

6
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5 COR PRETO FOSCO COM
CATALIZADOR 900 ML

LOTE: (14 (TINTA AUTOMOTIVA FARBEN UN 115000 |39,698ó da953:00cuaguer
5 SINTÉTICA SEMI-BRILHO COR o “o

PRETO CADILAC 900 ML 1
LOTE: ji2 TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN 14100 [103,81 114.637,21
5 POLIURETANO COR AZUL

AQUÁRIO 900 ML
LOTE: [13 ITINTA AUTOMOTIVA FARBEN UN 80,00 5018 4.014,40
5 SINTÉTICA SEMI-BRILHO COR

VINHO CHASSI] 900 ML
LOTE: [14 [TINTA AUTOMOTIVA FARBEN UN [100,00 5777 [5.777,00
5 SINTÉTICA SEMI-BRILHO COR

BRANCO PURO 900 ML
LOTE: (15 (TINTA AUTOMOTIVA EM LAZZURIL UN [5000 9269 463450
5 POLIURETANO COR BRANCO

GEADA 900 ML
LOTE: [16 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 97,00 9300 9.021,00
5 POLIURETANO COR BRANCO
Lo | IBACHISA 900 ML
LOTE: 17 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 100,00 |101,95 [10.195,00
5 POLIVRETANO COR AZUL

1 MOSAICO 900 ML e
LOTE: (18 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 18600 040 [7.774,40
5 POLIURETANO COR BRANCO

CRISTAL 900 ML
LOTE: [19 TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 100.00 9040 |5.040,00
5 POLIVRETANO COR BRANCO

2 SRTICO 900 ML
LOTE: j20 TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN [100,00 [107,73 [10.773,00
5 POLIURETANO COR VERDE

MISTICO 900 ML
LOTE: |21 [TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN [97,00 (109,80 [10.650,60
5 POLIURETANO COR

VERMELHO BARI 900 ML
LOTE: [22 [TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN [87,00 D186 [891042
5 POLIURETANO COR BRANCO

 |MB9017 900 ML
LOTE: 23 [TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN [8300 111,57 [1037601
5 POLIURETANO COR

AMARELO INTERLAGOS 900
ML

LOTE: 24 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 197.00 11248 110.910,58
5 POLIURETANO COR AZUL

“JOLIMPICO 800 ML =
LOTE: (25 TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 110000 [94,15 9.415,00
5 POLIURETANO COR CINZA

ALEUTA 900 ML 5
LOTE: 26 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN J4800 |8268 3.968,64
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5 POLIESTER PRATA BARI 900

ML m2ap JESERAÇIPR
LOTE: 27 (TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 150,00 [66.15 3.307,50

5 POLIESTER PRATA SARGAS
900 ML

LOTE: (28 [TINTA AUTOMOTIVA LAZZURIL UN 150,00 (66,15 3.307,50
5 POLIESTER PRATA GEADA

900 ML
LOTE: (229 — IVERNIZ HS 8937 900 ML LAZZURIL UN (9800 65,35 6.404,30
5
LOTE: 30 (VERNIZ HS 8937 5 LITROS LAZZURIL UN [4900 313,12 115342,88
5
LOTE: 31 PB MICRO M.POLONVOLARE — MDROFORT UN 1,00 3 263,00/3.283,00
5 V6 ESC PATRIMÔNIO: 172

ANO: 2009
PLACA: AQZ 1245
Com instalação

LOTE: 33 PB ONIBUS M.BENZ/OF 1318 MDROFORT JUN 11,00 1.809.78/1.809,78
5 PATRIMONIO: 199

ANO: 1993
PLACA: ARA 0041 Com
instalação

LOTE; 34  PBONIBUSIMPM BENZOF  MIDROFORT O JUN 1,60 1.860,93 [1.860,93
5 1316 PATRIMONIO: 200

ANO: 1993
PLACA: ARA 0047 Com

À instalação .

LOTE: 36 PB MICRO IVECO/CITYCLASS VIDROFORT UN 11,00 2.509,27/2.609.27
5 70C16 PATRIMONIO: 215

ANO; 2012
PLACA: AVH 3893 Com

instalação
LOTE: 39  |PBONIBUS MBENZMPOLO |VIDROFORT UN 11,00 1.934,13/1.934,13
5 TORINO GVU PATRIMONIO;

328
NO: 2003

PLACA: ALC 9903 Com
instalação n

LOTE: 40 IPB ONIBUS M.BENZIM.POLO |VIDROFORT JUN [1,00 1.934,13/1.934,13
5 TORINO GVU PATRIMÔNIO:

332
ANO: 2003
PLACA: ALC 9914 Com
instalação

LOTE: 41 PB ONÍBUS SCANIA/K112 CL (VIDROFORT JUN 1,00 1.702.18,1.702.18
5 PATRIMONIO: 338

ANO: 1967
PLACA: ACC 0965 Com
instalação.

LOTE 2  PBGMS-10COLINADA4XS  IFANAVID “65565
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PATRIMÔNIO: 374
ANO: 2008
PLACA: AMN 6H28 Com
instalação.

Parágrato Segundo: O valor total contratado é de R$ 874.524,84 (oitocentos e
setenta c quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer. durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades. conforme necessidade do Município. em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º. do artigo 65, da Lei nº 8.666/1,993,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze,
iniciando em 12/09/2023 e terminando em 11/09/2024, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos vasos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: A entrega. em questão, deverá ser cfctuada em até 02
(dois) dias úteis após a emissão da ordem de cumpra pelo Setor de Compras da
Prefeitura Municipal. e deverão scr entregues no Paço Municipal,
*arágrafo Terceiro: Durante q vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso ll do
art. 653 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso [ortuito ou fato do príncipe. configurando álca econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “dT do inciso Il do art. 63 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro. c. delinido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pcla Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 50 (Lrinta) dias.
contados a parir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada.
contendo a modalidade c o nº. da licitação. agência e conta corpentí”ci nome
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ef á
PRE EFEITE URA CUNICIAAL

NR AO
Previdência Social = INSS/Tributos Federais c junto ao Fundo eltetsisastianddor
da proponente, do bance a ser depositado, c das provas de ré

Tempo de Serviço - GTS.
Parágrafo Segundo: Ilavendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação. ou. ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencic as medidas saneadoras.
Parágrafo lerceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municto de Rio Bonito do Iguaçu, é valor devido deverá ser acrescido de
atualização Dinanceira. e sua apuração sc fará desde a data de scu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0.35% (meio por cento) ao mês, ou 0% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
YX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
Ns Nº de dias entre a data prevista para pagamento ca do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cemprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuizos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura dus despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
NR de Consumo

3-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.
SEO RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04,122.0003.2013-3
829-504-03-003-04.122,0003.2013-3.3.90.30.00,00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3,90,30.00.00
1160-504 -04-001-Ú4,173, Naa Rh 7-3.3.90.30.00.00

90.30.00.00

.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo .s
1530-000-05-001-15,451.0005.2020-3.5.90.30.00.00 sa
1540-504-03-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00 ET

Rada
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1580-512-05-001-15,451,0005.2020-3,3.90.30.00.00
1780-000-03-002-13.451.0003.2024-3.3,90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3,3.90.30,00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTU RA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009,2052-3,3,90.30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3,3,90.30.00.00
4390-374-07- 01-10. 301. 0009,2052-3,3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.3601.0009.205 3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30,00.00
4420-1494-07-001-10,301,0009.2052-3.3,90.30.00,00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBENTE
Material de Consumo
DS
5080-804-08- NA 20.606.001
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de C consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
S790-000-11-001-08.244,0015,2069-3.5
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
58301-936-11-002-08,244.0015.2070-3.3.90,30.00.00
5860-940-11-002-08.244,0013.2070-3.3.90,30.00.00

2-3.3
3.5

58-3.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

90.30.00.00

5100-000-11-002-08.244.0015.2 3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244,0015.2 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do abjeto, cumprindo fielmente a forma dispasta
no Edital e demais documentos pertinentes:
bj Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social é tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objecto deste contrato: es

) Formecer os respectivos termos ou declaração de garantia. caso fecessário:
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dy A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação esigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES Ce

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as RA SA
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, scrá aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 tcinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustilicados para a entrega dos itens ofertados. além
dos prazos estipulados neste edital. aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais). por dia, de atraso ou de demora,

d) Pela cotrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da preposta. por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº J0 ». de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar c contratar com à Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rto Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa:
b) retardamento na exceução do objeto:
e) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo:
c) fraude na exceução do contrato:
8 falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia. na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

8) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível ven “usar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
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O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, indgptFEtRtO ent
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 9 k

A) Infringência de qualguer obrigação ajustada: a ANS
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Chesrrira taghuees cur
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
translerir. caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993:

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/03.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações premovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OLTAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: Às condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 79/2022-PMRBE, avexos c a proposta apresentada pela
CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE ca
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/03 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
Icgislação brasileira, dentre clas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens linanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de medo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presentescontrato.
seja de forma direta ow indireta quanto ao objeto e a w, devendo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇH
Em e

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (05:42) 3 6531. 1

S5340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - É

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colabo
mesma forma. ;

crê
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E RAR Roc Dor
CONTRATO = oie

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de exceução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados“objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido cu não suprir a necessidade icndo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico):
Acompanhar a execução o registrar todas as ocorrências.

NOTA: CA fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está svndo executado o serviço, tendo em vista que O atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdio TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá do gestor;
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público. designado para excrecr us funções gerir as formas de reajuste:
repactuação; reequilibrio econômico-linanceiro, incidentes relativos a
pagamentos: de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento. da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

A TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
ssume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

tureza

CLÁUSULA DÉCIM
A CONTRATADA
todas as obrigaçães decorrentes da execução deste contrato. sejam de 1
trabalhista, administrativa. previdenciária, comercial, civil At



CNP 95 587 776/0001-99 ,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0t*42) 3653-1 132 AA
-

85340-000 - Rijo Bonito do Iguaçi - Paraná Ps

inexistindo solidariedade da CONT RATANTE relativamente a esses encargos.

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados q terceiros são

cabendo à CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional, [RETO otadte

. . e YGDCAD
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO MPE,

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (QRASPeasal por

sistema eletrônico de dados) de igual teor € forma. na presença de 02 (duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores. ao fiel cumprimento

de que ora ficou ajustado. elegendo o Vero da Comarca de Laranjeiras do Sul.

Estudo do Paraná. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste

Contrato. renunciando expressamente à qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. e
Rio Bonito do Iguaçu-PR. 12 de setembro de 2023.

6]

vO BOVINO Ur OTÍIVEIRA RIBEIRO
O SETAR ATC À

Z CONTRA! ANTE CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAC vo

CNPJ 95 587 770/0001-99 . E” sa

Rutu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (EL, 3. 365. Rad É

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Parait, RAl a

2760-146-06-00]-12. 361, 0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE GESFEITURA FUNICIZAL

Material de Consumo |
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30.00.00 1 DQUEAA
4380-303-07-001-10.301.0009,2052-3.3.90.30.00.00 DI amor
4390-374-07-001-10.301.0009.2032-3.3,90.30.00.00 -

4400-494-07-001-10.301,0009.2052-3.3,90.30,00.00

4410-1017-07- OO 301.0009.2052-3.3.90.30.00,00
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.20.00.00
SECRETARIA DE AGROPE CUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20,606.0010,2058-3.3,90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3,90,30.00.60
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3,3.90.30.00.00
3470-504-09-001-26.7872.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
8799-000-11-001-08,044.0015.2069-53.
S800-504-11-001-08.244,0015,2069-3.
5850-936-1 | OO ON SAE OO) 5.2070-5
5860-940-11-002-08,244.0015.2070-
6100-000- n a 08.244.0015.7 20720 3.3.90.30.00.00
6110-504-11-0024 08 244.0015.207203, .90,30.00.00
Prazo de cipência: 12/09/2023 à 11/09/2024.
Data de assinatura: 12/09/2023.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.

.90.30.00.00
90.30.00.00
.90,30.00.00
.90.30.00.00Do

do

ed

bad

53

Tod

Pod

tas



ET +PAR
Ao

Ea t

TO DO GIAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO B

493 587 770/0081-09

EsSI4U-000 - Rio Bonito do Iguaçã Parana

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AQ CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

93/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 79/2022:PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA DELCIR APAREERPs io:
BELTER. ,

Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 30 e EZIN
err cam cat

“AN
y
t

rara ctameneneeaeernaaenvemenece EmrplrB os |
v o j

f

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos. 4 06 9 y
Ju,RA!

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agesto do ano de dois mil e vinte “e

quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPL nº.

95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, em pleno exercício de seu mandato é funções Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.

1.420. 49SSP/PR é CPE/ME nº. 333.481.709-15 e q Empresa DELCIR

APARECIDA BELTER, inscrita no CNPJ sob nº 02,913.264/0001-6], com

sede na Rua Marechal Cândido Rondon. nº. 2358, CEP 85.301-060, Centro.

Laranjeiras do Sul, PR. representada pelo Sr. ANTONIO OLIVEIRA

RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4,283.870-SPR e

CPE/ME sob o nº. 693.112.829-20, resolvem aditar ao contrato original, de

acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fiva prorrogado

q prazo de vigência do contrato por muis é (seis) meses, de 11 de setembro de

2024 até 10 de março de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltgradas.

E. para validade do que pela partes foi pactuado, firmou-se é

presente instrumento cm 02 (duas) vigê de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO ,
BOVINO:33348170915 a o

SEZAR AUGUSTO

é foqena digite! vor
sE

É.
9

o e CP pSAteuant PR
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UNPA 95 887 770/0001-99 e, mento É

Riu 7 de Serembro, 720 - Centro - Telefax (142) 3 123 pa

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná A

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº, 93/2023-PMRBI RODES IPOIUAÇUPR

Processo Licitatório Pregão Prescheialnº 79/2022-PMRBIT :
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado de

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ nº

95.587.770/0001-99. neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, em pleno exercício de seu mandato v funções Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO. portador de cédula de identidade nº
1.420,49 /SSP/PR Cc CPE/ME nº, 333.481.709-15.
Contratada: DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no CNPI sob nº.

02,913.264/0001-61, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon. nº. 2358.

CEP 85.301-060. Centro. Laranjeiras do Sul, PR. representada pelo Sr.

ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade RG
nº. 4.283.870-5/PR & CREME sob o nº. 603.112.829-20.
Objeto: Aquisição de peças de veposição « produtos automotivos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 6 (seis) meses. de 11 de setembro de 2024 até 10 de março de 2025.

Data de Assinatura: 26/08/2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
€,CNPJ 95 587 770/0001-99 « et a

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42) 3653-11224,,
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná Co 4)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
93/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICSREOIA iusiciza
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA DELCIR APARECID
BELTER. | *ERA

FODE ypoICUuAÇU-PRAos 06 (seis) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte c cifico, o —
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato ce funções Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/ME nº.
333.481.709-15 c a Empresa DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no
CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marcchal Cândido
Rondon, nº. 2358, CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR,
representada pclo Sr. ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 4.283.870-5/PR e CPE/ME sob o nº. 603.112.829-20,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de peças dc reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência c execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de março de
2025 até 10 de setembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual tcor c forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.03.96 15:01:26 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal rsss : É |

DELCIR AFARECIDA SELTER

Gino

ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO
Contratada

Testemunhas:

Í- 2.



PREFEFTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 Ip Sox. o
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (0**42) 3653-112,
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

veniguact PRExtrato de Termo Aditivo para Publicação more”
Contrato Administrativo nº. 93/2023-PMRBI E

Processo Licitatório Pregão Presencial nº 79/2022-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência c Exccução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato c funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.

Contratada: DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no CNPJ sob nº.
02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marechal] Cândido Rondon, nº. 2358,
CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.283.870-5/PR e CPF/MF sob o nº. 603.112.829-20.
Objeto: Aquisição de peças de reposição c produtos automotivos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução
do contrato por mais 06 (seis) meses, de II de março de 2025 até 10 de
setembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/03/2025.

“E
DELCIR APARECIDA BELTER

Berro



RgE $,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA (0%

CNPJ 95 587 770/0001-99 Yo
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1F

85340-000 - Rio Bonita do Iguaçã - Paraná

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
93/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÊfREGITUZA tu
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA DELCIR APARE [PÓDIESS)
BELTER.

ROD yrnguaru PR
Aos 09 (nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil c vinte e cinto, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95. 587.770/0001-99,
neste ato devidamente representado pclo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº.
333.481.709-15 e a Empresa DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no
CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marcchal Cândido
Rondon, nº. 2358, CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR,
representada pelo Sr. ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 4.283.870-5/PR e CPE/ME sob o nº. 603.112.829-20,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência c execução do contrato por mais 03 (três) meses, de 10 de sctembro
de 2025 até 11 de dezembro de 2025,

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO fprradode bons saum
dora 3334817 BOnno samira

Dados 2H26 009 3218 43

SEZAR AUGUÉTO BOVINO
Prefeito Municipal

CIR IDA Assinado do forma digital por DLC
DELCIR APARECID. APARECIDA BELTFRO 2913264000 161BELTER:02913264000161 Dados: 2073.09.40 10:1475 017

DELCIR APARECIDA BELTER
Contratada

Testemunhas:

1- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Ruu 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ueresa

IME (6, 007RA IPSTCLAÇU-PR rm

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 93/2023-PMRBI

Processo Licitatório Pregão Presencial nº 79/2022-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência c ExecuçãoContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo PrefeitoMunicipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZARAUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PRc CPF/MF nº, 333.481.709-15.

Contratada: DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no CNPJ sob nº.02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº. 2358,CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.ANTONTO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade RG nº.4.283.870-5/PR e CPF/MF sob o nº. 603.112.829-20.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e exccuçãodo contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de março de 2025 até 10 desetembro de 2025.
Data de Assinatura: 09/09/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELCIR APARECIDA BELTER
CNPJ: 02.913.264/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hittp://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:39 do dia 13/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/05/2026.
Código de controle da certidão: 2617.DD4D.9440.F14C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná PREPcITUA |
Secretaria de Estado da Fazenda |

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 038553752-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.913.264/0001-61
Nome: DELCIR APARECIDA BELTER

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wi prgov.br

Página 1 do 1
Emilido via Internet Pública (04/12/2025 15:33:18)



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 5068/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 06/10/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 5068/nrExercicio)

CNPJ: 02.913.264/0001-61

RAZÃO SOCIAL:DELCIR APARECIDA BELTER - EPP

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 32336

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº,76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CFF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: K.C.A TONIAL CONTABILIDADE ME

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 10:27:45 DE 06/10/2025

VÁLIDA ATÉ 04/01/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHMZJXTH93BS

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na intemete, no endereço htip://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/&/stmC ertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página ] de |



04/12/2025, 15:33 Consulta Regularidade do Empregador

Ro

FETURA CUL

HEI POICUArUPR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.913.264/0001-61
RazãoSocial: DELCIR APARECIDA BELTER

Endereço: | R MARECHAL CANDIDO RONDON 2358 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL
! PR/ 85301-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025

Certificação Número: 2025113004420817220982

Informação obtida em 04/12/2025 15:33:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreaador.isf 14



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELCIR APARECIDA BELTER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.913.264/0001-61
Certidão nº: 75149181/2025
Expedição: 04/12/2025, às 15:33:22
Validade: 02/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DELCIR APARECIDA BELTER (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.913.264/0001-61, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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AT A DE REGISTRO DE PRE ços Nº 131/2022-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº, 79/2022-PMRBI an
dit, Poteracupr

do 1º (primeiro) dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 79/2022-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de peças de reposição e produtos
automotivos, para o periodo de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados us preços do Detentor da Ata: A empresa LI
DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPI sob nº. 21.584.132/0001-88, com
sede na Avenida Santos Dumont, nº. 3932, bairro São Francisco. CEP &5.301-
040. Laranjeiras do Sul. PR, representada pelo Sr. Luis Fernando Daltastra.,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.973.938-ISSP/PR e CPEME sab o
nº. 063.738.319-22 aber:
Lotelhem! é Marea +] Um) Que | Proço. | Preço mal”PJ JELETRODO CROMO NÍQUEL SIS MM [VONDERO JO [50,00 [9100 [15.650,00
2 2 ELETRODO CROMO NÍQUEL 230 MM — IVONDER O [RG [i5od0 Bsod7 [847050
2 B  |VARETA SOLDA METAL 2.38 MM VONDER  JKG [15000 [080 213250
2 8 IVARETA SOLDA LATÃO 2.38 MM VONDER KG [15000 [851 ]532650
2 ]S  JELETRODO CORTE 2107-325 MM VONDER — |KG JiS000 [7598 IM 34250
P Je ELETRODO OKAB-325 MM VONDER KG [Soo [89] [i.836.50
2 [7 ELETRODO DIS LIMÁVEL 2.35 MM VONDER  JRG [130,00 [52706 [055000
PB ELETRODO OR 46-325 MM VONDER O ea [15000 hoo [vga
2 | JPÓTRICAL 250 GRAMAS VONDER JUN 000 748 [LETIVO
Pio ILENO CARGA DE 9 KG WHITE UN [iodo Jodã [Rob
Po JH JELETRODO CROMO NÍQUEL 68.81 33 JVONDER  TRG fogo 29893 possaMM
22 CARBURETO WHITE MARTINS WHITE KG [90.00 [3457 ]545200
E” 3 JARAME SOLDA MIG COM 15 KG VONDER  |RL 2000 5869 [17580
2 já ICARGAGASATAL WIITE UN [000 figo 749700
FO DISCODELIXA J6CM VONDER JUN [22000 |.95 189,00
Bo Po PARARUSO PH PS EX 20 VONDER JUN [LOG 00 194 SO
B 3 |PARAFUSO PHILIPSSA 12 UN [Loomojros [rasto
3 Ho DISCODELIXA CM VONDE UN Tizo0o [990 |Lis800
3 o DISCODELIXASIO VONDER JUN Poooo Jo4] USRZ0O
F 6 |REBITE DE ALUMÍNIO 6.0 X 30 MM VONDER JUN ]500000/60 [00,00
Po ro REBITEDE ALUMÍNIO 60 X 40 MM VONDER JUN |200000/70 |. 100,00
38. |REBITEDE ALUMÍNIO 5.0 X30 MM VONDER JUN |ogoooflas — f4.350.00
BD piscODE CORTE ST VONDER  JuN fioo0o [799 [299.00

Palepda
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3 TO IBISCO DE CORTE 7º VONDER UN 1100.00 “1004
3 fit JDISCO ROQUITE 040 VONDER JUN H5000 HOT
3 2 |DISCO ROQUITE 080 VONDER JUN 150.00 407
3 [5 DISCOROQUITE 130 VONDER JUN [15000 [07
3 |4 [DISCO ROQUITE 220 VONDER JUN [iS000 [070 João — ptuaçusa
3 fis DISCO ROQUITE 320 VONDER JUN [5000 07 Jé1030
3 16 |DISCO DESBAS ” VONDER UN 100.00 [D43s 2.335,00
37 |DISCO ROQUITE 400 VONDER  JÍUN [3000 [37º fnss30
3 18 |DISCO ROQUETE 660 VONDER UN 50,00 14,66 699.00
5 119 |PARAFUSO 6MM REX UN [0000 [33 Mood
3 [6 PARAFUSO SEXT SMM REX UN ooo [72 [344,00
3 21 |PARAFUSO 10 MM REX UN 120000 4,27 R54,00
5 BI JREBITE DE ALUMÍNIO 60 X 22 MM VONDER JUN [odaohos — |as000
3 23 |REBITE DE ALUMÍNIO 4.0 X 22 MM VONDER JUN [200000 AS [35000
3 | |DISCO DESBASTE À VONDER JUN [ooo [80 fosodo
3 fes DISCO ELAP Ga0 4.5; VONDER JUN [ooo 873 [7590
3 P6 |DISCO FLAP G80 4% VONDER JUN fondo 873 187200

 NOTAL 331.900,00

1.2. 4 Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da datação
orçamentária por onde correrá a despesa. mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja uccito pela administração por defeito, falha, ou
seja. não atenda as necessidades c exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a parúr da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada. contendo au modalidade
con”, da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente. do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social
INSS“Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FGTS.

1.5. llavendo erro na apresentação da nota fiscalfatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sancadoras,

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-ã após a regularização da situação,
não acafretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Municipio
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido d tualização
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à laxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês. ou 6% (suis por cento) ao ano. mediante à aplicação
das seguintes fórmulas. ;

= (TN + 100)/365
EM =[x Ns VP, onde:
1 Índice de atualização financeira:
1X = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre à data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado c assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação. correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
800-000-03-003-04.122.0003. SOIS. 3.3.90,30.00.00
810-504-03-003-04,122.0003,2013-3.3.00.30.00. o
820-510-03-003-04.122,0003.2013-3.3.90,30.00.0
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00 Do
SECRETARIA DE FINANÇAS
1100-000-04-001-04.123,0004.2017-3, , 90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15,451.00053.2020-3,3.90.30.00.00
1490-512-03-001-15.451.0005,2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30,00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,30,00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90,30.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE 1

N
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4490-000-07- DOI-I0. 301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 .
45 10-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 REPITA E
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30,00.00 j
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE LA ARE
Material de Consumo FRA i
5050-000-08-001-20.606.0010,2058-3.º
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3,3,90.30.00.00
3230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26,782.0012.2064-3.3.90,30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5820-000-1 1-001-08,244.0015,2069-3.3.90,30.00.00
5830-504-11-001-08,244.0015,2069-3.3,90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244,00153.2072-3,3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

IPHICUArURA
.90,30.00.00

io

us

E1t. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora. ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados. nesta hipólese, a preferência do bencliciário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto, artigo 15.
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

EIZ. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega. a cada
solicitação, « no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. sem prejuizo da devolução
dos materiais.
e) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
periodo de O! tum) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude. observada a ampla defesa « o contraditório.

113. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº, 79/2022. PMRBI,
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É.t5. Integrarão à Ata de Registro de Preços. como partes
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16,1, A entrega dos produtos deverá ser cfctuada em até 02 (dois) dias uteis.
upós a emissão da ordem de compra pelo Setor de Compras da Preleitura
Municipal. e deverão ser entregues no Paço Municipal.

117. Durante à vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alinca º'dº do inciso Il do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos impresisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual. porém de consequências incalculáveis. demonstrando O seu
impacto nos custos do contrato,

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “dU do
inciso [HI do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitútório.

1.20, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21, Taz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos. o edital do Pregão Presencial SRP nº. 79/2022-
PMRBI. com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições,

1.22. O gestor c o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr,
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE sc reserva q direito de rescindir 0 presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993,

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

em caso de
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1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná.
excluído gualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata €
do procedimento licitatório que a precedeu.

1,26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas pura todos ins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

"rz EFrN UCA

O
franc

CUACURR

Festemunhas:

toé

(o)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2022-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paranã, CNPI nº. 9
99, com endereço à Rua 7 de Setembro. nº 720, Centro, Rio Benito do levação PR ne:
representada pelo Prefeito Municipal Sr. CAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado.
portador de cédula de identidade nº LAIO ADISSPPR E CREME no SIS ASELINGIS, de
acordo com o disposto no artigo |5 da Lei Federal nº, 8.666'93 « suas alterações c no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente cont as
cundições adiante estipuladas. regem o relacionamento abrigacional entre a Administração
Municipal ea Licitante Vencedora.

Objeto; Registro de preços para aquisição de peças de reposição c produtos automotivos, para
o período de 2 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços de Detentor da Ata: A empresa LE DALLASTRA
MECÂNICA. inscrita no CNPI sob nº 21.584 132:0001-88, com sede na Avenida Santos
Dumont, nº. 3932, bairro São Francisco. CEP $5.301-040. Laranjeiras do Sul. PR.
representada pelo Sr. Luis Fernando Dallastra, portador da Carteira de Identidade RG nº
8.973.938-1S5 Zi

: y Preço to
2 1 ELETRODO CROMO NÍQUEL 225 MM |VONDER SO00 [Porot (43.650,00
2 (2 ELETRODO CROMO NÍQUEL 2: VONDER KG [5000 [3647 [847050
2 | |VARETA SOLDA METAL 2.38 MM VONDER KG [IS000 Í8089 11213350
DM IVARETA SOLDA LATÃO 1.38 MM VONDER  JKG [15000 PSL [8.326,50
2 5 ELETRODO CORTE DIOS - 325 MM VONDER  JKG [130,00 [595 [pavdso |
2 fo [ELETRODO OK JS - 3.25 MM VONDER  |KG JiSt0O VgOL [ii sign
2 | JELETRODO 218 LIMÁVEL 2.25 MM VONDER  JkG [SGO0 B7Z06 Jão ss000
2 8 ELETRODO OK 46 - 3.25 MM VONDER  JRG S0UO 932 [ug
2 Jo |PÓTRICAL 230 GRAMAS VONDER JUN [50,00 B7d8  NRAOO
2 (O JACETILENO CARGA DE 9 KO WHITE UN 3000 Jlds figos)
Pot JELETRODO CROMO NÍQUEL GS gr as I|VONDER |kG l00do Doso3 Pososdo |MM
E ho |CARBUREIO WIITE MARTINS WHFTE KG [00,00 [3452
E lts JARAME SOLDA MIG COM TS KG VONDER JRL [9,00 [ag00
Piá ICARGA GAS ATAL WHITE UN 000 57486 [749700
3 | I|DISCODELIXA 36CM VONDER JUN P2000 ji95 OS
3 [2 [PARAFUSO PHILIPS 8 X 20 VONDER JUN |1.000,00/1.94 [$40.00
3 | |PARAFUSO PHILIPS S X 13 VONDER JUN [1.000.001,95 1.950,00
3 fu |DISCODELIXA ACM VONDER UN [2000 [9.90 1.188,00
3 | |DISCODELIXA 4.12 VONDER JUN [20000 [9di 1.882,00
Po fo |JREBITE DE ALUMÍNIO 60 X 30 MM VONDER JUN [00000160 | [80000
5 7 IREBITE DE ALUMÍNIO 60 X 40 MM VONDER JUN [00000170 |5 10000
3 | JREBITE DE ALUMÍNIO £0 X 30 MM VONDER JUN [500000[L45 [1.550,00
3 | |DISCODECORIL A) VONDER JUN [000 [799 709,00
3 fio DISCODE CORTE 7º VONDER JUN TOO0O [070 [197000
RO |DISCO ROQUIT: 040 VONDER JUN [5000 407 foitao
3 [92 |DISCO ROQUITE 080 VONDER JUN fsnoo do? o t0.5
3 (3 (DISCO ROQUITE 150 VONDER JUN (S000 Mas ar.
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5 Hd JDISCO ROQUETE 220 VONDER UN 50,00 4,07 o 1.)
3 ES RISCO ROQUITE 320 VONDER UN (SQUO 07 616.50
3 flo (DISCO DESBASFE 7º VONDER EN JIOGO0 [24,35 SAIS UO
3 7 DISCO ROQUITE 400 VONDER UN HISQ00O 437 655.50
3 8 JDISCO ROQUITE 600 VONDER UN [ISQUO 4,66 [699,00
3119 ]JPARAFUSO 6MM REX UN (200,00 [2,33 406.00
5 0 PARAFUSO SEXT 8MM REX UN [20000 1272 SADO
5 eb JPARAFUSO 10 MM REX UN [200,00 j27 854.00
3 22 [REBITE DE ALUMÍNIO 6,0 X 22 MM VONDER UN 13.000,00 ]1,65 -
3 23 JREBIVE DE ALUMÍNIO 4.0 X 22 MM VONDER UN (3.000.00]L ds 4.350,00
3 | JDISCO DESBASTE 4, tz FONDER UN [00,04 Jo.80 980.00
3 25 DISCO FLAP GIO 4 VONDER UN (00,00 18.73
3 |26 JDISCÇO FLAP G8O dita VONDER UN 00,00 |8,73

FOTAL) 331.900,00)

As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação. correrão es
seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
220-000-02-001-04,122.0002,2005-3,3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
R90-000-05-003-04,122.00032013-2.3.90.30 00,00
B1O-St4-03-003 -0003,2013-3.3.90,30.00.00

3.820-5 10-03-003-04,122.0003,2013-3.3.990.30.00,00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3,96 20.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
1400-000-04-001-04.122.0004.2017:3.3.90.30.00,00
1110-504 -04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1470-000-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
14R0-504-05-001-15.45).0005.2020-3.3.96.30.00.00
1490-512-05-001- 15.45 1.0003,2 .90.30.00.00
1710-000-05-002-15,451.0005. -90,30.00.00
1720-504-05-002-18.451.000 .90,30.00.00
SECREATARIA DE EDUCA CULTURA E ESPORTE
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-103-06-001-12.261.0006.2034-3.3.90,30.00.00
27600-104-06-001-12.361.0006.2 MEIO 00.00
2770-107-06-001-12.361.0006, -90.30.00.00
2780-131-06-001-12.36 0006. JO VU DO
2290-146-06-001-12.361.0006. 0.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006. 30.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
4490-000-07-001-10,301,0009.0053-
4300-303-07-001-10.301.0009.2052-
ASIO-494-07-001-10,301.0009,2052.]
4320-1404-07-001-10.301.0609.208
SECRETARIA DE AGROPECUARI
Material de Consumo

fl

ANE

centico:

3.90.30.00.00
5 BEI0.04.00
3 90,30.06.00

-3.2.90.30.00.00
E MEIO AMBIENTE

5050-000-08-001-20.606.0010.2038-3.3,90.30.00.00
3060-504-08-001-20,6006.0010.2058-3.2.90.30.00.00
3230-000-08-002-20.806.0011.2061-3.3.90,30.00.00
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S2M 4-DR-00 0.606. 00 11.2061-3,3.40 30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SAbU-S0A-D9 00-26. 782.0012 .30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTE
S820-000-11-001-08 244. 0018,2069-2,3.90.30.00.00
3R30-SOS-1I-008-08.244,0015,2069-3,3,90.30.00 00
6130-000-11-002-08.7244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00od

03

a

Data da assinatura: 01/09/2002.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

LUIS FERNANDO DALLASTRA
Detentor da Atu
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CONTRATO ADMINIS'
Nº, 94/2023-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E

Prsermona cus EMPRESA LF DALLASTRA
MECÂNICA, CONFORME

000 SBACITAÇÃO MODALIDADE
noce: cura dRREG À O PRESENCIAL Nº.: TT. 79/2022-PMRBL

Pelo presente instrumento parucular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ os,
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro. nº. 720. Centro. Rio
Bonito do Iguaçu - PR. neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado. portador de cédula de
identidade nº 1.420. 491/SSP/PR Cc CPEME nº. 333.481,709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, c de outro lado a empresa; LF DALLASTRA
MECÂNICA. inserita no CNPJ sob nº. 21.584,132/0001-88. com sede na
Avenida Santos Dumont. nº. 2932. bairro São Francisco. CEP 85301-040,
Laranjeiras do Sul. PR. representada pelo Sr. LUIS FERNANDO
DALLANSTRA. portador da Caricira de Identidade RG nº. 8.973.938-ISSP/PR e
CPREMP sob o nº 063,738.319-22. doravante denominada CONTRATADA,
acordam c ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, €
alttrações posteriores. assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2022-PMRBE bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos. obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de
reposição c produtos automotivos, de acordo com as quantidades « respectivos
valores descritos na tabela abaixo:
“Lotediltem Descrição do produto Marca dot. Un. | Qtde: |: Preço | “Preço tolal-;

o : produto o “| unitário o
LOTE. | ELETRODO CROMO NÍQUEL VONDER KG 115000 [29100 43.650.002 3,25 MM
LOTE: |2 ELETRODO CROMO NÍQUEL VONDER KG 149,81 25647 [3837048
2 2.50 MM

LOTE |3  VARETA SOLDAMETAL 2.38 WONDER KG 150,00 085 1212550
2 MM
LOTE: 4 |VARETASOLDA LATÃO 2,38 MMVONDER KG [5000 [3551 [532650
LOTE | ELETRODO CORTE 2103-3,25 VONDER KG [150,00 Si 39250
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2 MM Ro ne semeuacupR
LOTE: |6 ELETRODO OK 48 - 3,25 MM VONDER |KG 115000 [7891 171.836,50

LOTE: (7 ELETRODO 9218 LIMÁVEL 3,25 VONDER KG 150,00 (577.06 186.559,00
2 MM
LOTE. j8 ELETRODO OK 46 - 3.25 MM VONDER KG 1|150,00 [49,32 |7.398,00

LOTE: |9 PO TRICAL 250 GRAMAS VONDER [UN /50,000 (3748 |1.874.00

LOTE: |O | JACETILENO CARGA DE 9KG WHITE UN 29,00 [62145 18.022,05

LOTE: |11 ELETRODO CROMO NÍQUEL  IVONDER KG [100,00 [29593 29.593,00
2 68.81 3,5 MM
LOTE: [12 (CARBURETO WHITE MARTINS WHITE KG 110000 34,52 345200

LOTE. (13  JARAME SOLDA MIG COM 15 KG VONDER IRL [1900 [45869 |8.715.11

LOTE: (14 (CARGA GÁS ATAL WHITE UN 119,00 97486 i7.122.34
2
LOTE: (1 DISCO DE LIXA 36 CM VONDER JUN 22000 (4.95 1.089,00
3
LOTE |2 PARAFUSO PHILIPS 8 X20 —  VONDER JUN 1.000,00 (1,94 1.940,00

LOTE: |3 PARAFUSO PHILIPS 5 X 12 VONDER UN |1.000,00/1,05 1.950,00

LOTE: (4 DISCO DE LIXA 24 CM VONDER UN [120,00 |9,90 1.188,00

LOTE: |5 — (DISCODE LIXA 4 1/2 VONDER [UN 20000 941 188200

LOTE: |6 REBITE DE ALUMÍNIO 60X 30 VONDER UN 2.800,00 /1,80 4.480,00
3 MM
LOTE: |? REBITE DE ALUMÍNIO 6.0 X 40 |VONDER UN [2.900,00 1,70 4.930,00
3 MM
LOTE. |8 REBITE DE ALUMÍNIO 50X 30 |IVONDER UN (3.000,00/1,45 4.350,00
3 MM
LOTE, 9 DISCO DE CORTE 4/7" VONDER UN |8000 7,99 [53926
LOTE 10  DISCODECORTE? VONDER UN [9000 (10,70 96300
Lore 11 “DISCO ROQUITE 040 VONDER [UN 14500 [07 590,15
LOTE: 12 DISCO ROQUITE 080 VONDER JUN [14200 MO? 577,94
LOTE [13 DISCO ROQUITE 150 VONDER UN 15000 407 610,50

LoTE 14 ” (DISCO ROQUITE 220 VONDER [UN [14000 l407” 569,80
LorE: 15 [DISCO ROQUITE 320 VONDER “JUN [140,00 pot 69 80
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LOTE: |16 DISCO DESBASTE 7" VONDER JUN 1459,
3 Rio nes: Jroeua

LOTE: [17 DISCO ROQUITE 400 VONDER JUN 150,00 |4,37 655,50
3
LOTE: (18 DISCO ROQUITE 600 VONDER UN (150,00 4,66 699,00
3
LOTE. 19 PARAFUSO 6MM REX UN 200,00 2,33 [466.00
3
LOTE. 20 PARAFUSO SEXT 8MM REX UN 20000 (2,72 544,00
3
LOTE: |24 PARAFUSO 10 MM REX UN 200,00 (4,27 854,00
3
LOTE: 22  |REBITE DE ALUMÍNIO 60 X22 VONDER JUN (2.950.001,65 4.867,50
3 MM
LOTE: 23  REBITE DE ALUMÍNIO 4.0X22 VONDER Jun [2.950,00/1,45 4.277,50
3 MM
LOTE: |24 DISCO DESBASTE 4 % VONDER UN 9500 9,80 931,00
3
LOTE. |25 — DISCOFLAP G40 4% VONDER  |UN [90,00 873 785.70
3
LOTE: 28 — DISCOFLAP G80 4.4 VONDER UN “40000 (8.73 873,00
3

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 329.162,57 (trezentos e
vinte e nove mil cento c sessenta e dois reais é cinquenta € sete centavos).

Parâgralo Terceiro: Poderão ocorrer, durante à vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município. em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze.
iniciando em 12/09/2023 é terminando em 11/09/2024. podendo ser prorrogado
pelas prazos e nos casos previstos legalmente.
*'arágralo Segundo: A entrega, em questão, deverá ser efetuada cm até 02
(dois) dias úteis após a emissão da ordem de compra pelo Setor de Compras da
Prefeitura Municipal, v deverão ser entregues no Paço Municipal.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato. os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso TI do
art. 65 da Lei nº, 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
Planilha analítica c documento que comprove & superveniência de fatos
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou [fato do principe. configurando álça-Ttonâmica
extraordinária ou extracontratual. porém de consequências” ineúlculáveis.
demosntrando q seu impacto nos custos do contrato. o e ar

FasoN o

rear er nte eee name eee rereemr rea en
CNI 95 SET 770/0001-99 BR



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

8SIdU-DdA - Rio Bonito do Iguaçãa

Parágralo Quinto: Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração. se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo SSEhaÉO.
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Sekretaria de
Administração para alteração. por aditamento. : 00

Ys
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS”
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão cfetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade c o nº. da licitação. agência e conta corrente em nome
da proponente. do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social - INSS/Tributos Federais é junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: lHavendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas sancadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-ã após a
regularização da sitnação, não acarretando qualquer ônus para à contratante.
Parágrafo Quarto: lim caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização Financeira, e sua apuração se fará desde à data de scu vencimento
até a data do efetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas,
Lo (EX 4 100):365
EM Ex Nx VP. onde:
1 = Índice de atualização linanceira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM - Encargos moratórios;
N = Nºde dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento:VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: tm caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual. os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágralo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2008-3.3.90,30.00.0U

a

f ad
Md 4
tum
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SECRETARIA DE
Material de Consumo PERLIURA Ei
810-000-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 | SÉMP
820-504-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00 | c N
830-810-03-003-04,122.0003,2013-3,3,90.30.00.00 Mo cer sroIcuAÇUPR
840-511-03-003-04,122.0003.2613-3,3,00,30.00.00
SECRETARIA DI FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3,90,30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451,0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15,451,0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00,00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
27 1-1 02-06-001-12.361.0006.2034-2.3.90.20.00.00
2720- nam 06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90,30.00.00
2740- -06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.36.00.00
SO IB LOG 00 LIZ 361 0906 203403399 20 00.0)
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAUDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90,30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301. 0009. E 32-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA É MELO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3,
5080-304-08-001-20.606.0010.2058- 3
a ORLA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3,3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08,244.0015,2069-3.3.90.30,00.00

.90.30.00.00
90.30.00.00a

io
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5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 m
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00 E .
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00 ia DOoSTA,
6100-000-11-002-08.244.0015,2072-3.3.90.30.00.00 | AN.
6110-504-11-002-08.244.0015,2072-3,3.90.30.00.00 modo hoteunçuer

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto. cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital c demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
e) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso necessário;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por clc assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certume serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8666/93. Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações.
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital. será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até OS (cinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinguenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração. com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do urt. 7º da Lei nº. 10.520. de 17/07/2002, à licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais c contratuais. poderá ficar. pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses. impedida de licitar é contratar com à Administração
Pública v descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do feuaçu. nos casos de:
a)aprescntução de documentação falsa:
b) retardamento na execução do objeto a
e) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal. após a adjufivação:
d) comportamento inidôneo:

6
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e) fraude na execução do contrato:
9 falha na execução do contrato,

f) Será faculiado à licitante o prazo de OS (cinco) d

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicaltária da reparação
dos eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada:
B) Liquidação amigável ou judicial. concordata ou falência da Contratada:
c) Se u CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, catcionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993:

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/92 que regulamenta
as licitações c contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº, 79/2022-PMRBI, anexos c a proposta apresentada pela
CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrato Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

A?
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 4



more”

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira. dentre clas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/19924, a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8,420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato. nenhuma das partes
pederá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens linanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécic. de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção. bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto av objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores c colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

'arágrato Primeiro: O gestor c o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através ide Portaria.

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada:
Manter-se informado sobre as condições de exccução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando 0 recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.

NOTA: CA fiscalização. de preferência, deve ser feira por técnico du área da
qual está sendo exccutudo o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuizo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: 6 Puncionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste:
repactuação. reequilíbrio ceconômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos: de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento. da prorrogação. dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção dus condições de habilitação exigidas na
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licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao lirmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato. sejum de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial. civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que cventualmento advirem de prejuízos causados a ierceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento cm 02 (duas) vias (impressas por
sistema cletrônico de dados) de igual teor c forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo. obrigando-se por si « seus sucessores, ao ficl cumprimento
de que ora ficou ajustado, elegendo o Foro dá Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. Da A A

IN

al

Rig-Bgáito do Iguaçu-PR./

STO BOVINO SS LUIS FERNANDO DALLASTRA
CONTRATADA

” “
de setembro dp 023.

Testemunhas:

RG. nº,

RG. nº.

9



CNP4 93 587 770/0001-96

RIOS PACSACUPR

Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº. 94/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº. 79/2022-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONTIO DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ nº.
inserito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99. com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº, 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA
LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro. sínº, CEP 85.340-000, Rio
Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPI sob nº. 41,508.396/0001-60.
representada pela Sra, ELIANE MENDES DA SILVA, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 10,308.379-6SSP/PR e CPIYMI sob a nº. 076.186.489-05.
Objeto: Aquisição de peças de reposição « produtos automotivos.
Valor total: R$ 329.162,57 (trezentos c vinte e nove mil cento e sessenta e dois
reais € cinquenta c sete centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001- Va Dn) 002.2005-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ADMINIS! RAÇÃO
Material EN o consumo
810-000-( à- 04. 122.0005 2013-3.3.90,30.00.00
820-504- os. oa 04.122.0003.2013-3.3.90,30,00.00
830-310-03-003-04, > 0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122,0003.2013-3.3.90,20.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90,30.00.00
1160-304-04-001- 0 55 000420] 7-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0008, 2020- 3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451,0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00,00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3,90. 30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3,3,90.30.00.00
2710-102-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,30.00.00
2730-104-00-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.0D.0U
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90,30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.36.00.00
2760-140-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00

Rua 7 de Setembro, 720 - Cento À Bee tux (0%*42) 3653-11 22,4n
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (PAI) 365G-L o E
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SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30.00.00 :
4389-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3,00.30.00.00 0
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3,00.30.00.00 | Y 4
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 Doro srsecaçuea
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.30.00.00
4420-1493-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

IA ESECRETARIA DE AGROPECUÁR
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010,2058-3.3.90.30. 00.00
5080-504-08-001- Y 606.0010.2058-3,3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇ ÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3,3.90,30
5470-504-09-001-26.782,0012.2064-3,3,90,3
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08,244.001
S800-S04-11-001-08.244.001
5850-936-11-002-08,244.00]

|
1

MITO AMBIENTE

0.00. do
0.00

3.90.50.00.005.2069-3.3
5. 3.90,30.00.00

3

5.
2069-3,

ER5.2070-3.3,90,30.00.00
5860-940-11-002-08.244,0015.2070-3.3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244.0015 4.30.00.002072. 2.3.9
6110-504-11-002-08.244,0015.2072-3.3,90,30.00.00
Prazo de vigência: 12/09/2023 à 11/09/2024,
Data de assinatura: 12/09/2003,
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul = PR,
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Rua 7 de Setembro, 720 « Centro - Telefax (042) ns

AREA - Rio Bonito do Ignaçã - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
94/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA LF DALLASTRA
MECÂNICA. 4
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos. , B )

FPÍRUTA uetioAl

AAos 26 (vinte & seis) dias do més de agosto do ano de dois mil e vi Ecs SESTeLACUPA

quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estado do Paraná. —
pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ nº
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
420.49 U/SSP/PR e CPEIME nº. 333481.709-)5 e a Empresa LF
DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPE sob nº. 21.584.132/0001-88,
com sede na Avenida Santos Dumont, nº, 3932, bairro São Francisco. CEP
85.301-040. Laranjeiras do Sul. PR. representada pelo se LUIS
FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira de Identidade RG nº.
8.973.938-ISSP/PR e CPEME sob o nº. 063,738.319-22, resolvem aditar ao
contrato original. de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 6 (seis) meses, de It de setembro de
2024 mé 10 de março de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento 02 (duas) vias de igual teor e forma,
SEZAR AUGUSTO s
BOVINO:33348170915
SEZAB/AUGUSTO BC
Pretto Municipal
43

VA “> 2: Bra Ae?

IS FERNANDO DALT Ts RA
Contratada

Vestemunhas:

> '
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (142) 3038 432 Va.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 94/2023-PMRBI PAY

Processo Licitatório Pregão Presencial nº 79/2022- PMRBT Ey EUA MDA
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇE. Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPE no,
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. em pleno exercício de seu mandato c funções Sr, SEZAR
AUGUSTO BOVINO. portador de cédula de identidade nº.
L420.49V'SSP/PR e CPE/ME nº. 333,481,709-15.
Contratada: LE DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPI sob nº
21.584.132/0001-88. com sede na Avenida Santos Dumont, nº, 3932, bairro
São Francisco. CEP 85,301-040. Laranjeiras do Sul. PR. representada pelo
Sr. LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.9732,938-ISSP/PR e CPEME sob o nº. 063.738.3 19-20.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos tutómoltivos,
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrata
por mais 6 (seis) meses, de || de setembro de 2024 até 10 de março de 2025
Data de Assinatura: 20/08/2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU snó ;

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçã - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
93/2023-PMRBI, REFERENTE AQ PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO...DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA LF DALLASTRA “A EuscisMECÂNICA. | qassa,

foroAos 06 (seis) dias do mês de março do ano de dois mil c vinte e cinção roeracueR
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício dc seu mandato c funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº.
333.481.709-15 e a Empresa LF DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no
CNPJ sob nº. 21.584.132/0001-88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº.
3932, bairro São Francisco, CEP 85.301-040, Laranjeiras do Sul, PR,
tepresentada pelo Sr. LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 8.973.938-ISSP/PR e CPF/MF sob nº. 063.738.319-22,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (scis) meses, de 11 de março de
2025 até 10 de setembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inaltcradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor c forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

BOVINO:33348170915 Dados 20250306 150277 asa
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitatmente
LUIS FERNANDO DALLASTRA
Data: 06/03/2025 15:58:21-0300
Verifique em https://vatidar. ti gov.br[o PatemLF DALLASTRA MECÂNICA

Contratada

Testemunhas:

Il. 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 SA

85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Paraná À

pes . cmoem a . = PREFETUDA FaExtrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 94/2023-PMRBI 4 0 3Pregão Presencial nº 79/2022-PMRBI FAO

Bacon Sieuacu prSegundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência c ExecuçãoContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONFPO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº,95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo PrefeitoMunicipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZARAUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº,1.420.491 /SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: LE DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ sob nº.21.584.132/0001-88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº. 3932, bairroSão Francisco, CEP 85.301-040, Laranjeiras do Sul, PR, representada peloSr. LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira de Identidade RGnº, 8.973.938-ISSP/PR e CPF/MF sob o nº. 063.738.319-22.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execuçãodo contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de março de 2025 até 10 desetembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/03/2025.



CNPJ 95 587 770/0001-99 FL —oos
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) X653-112
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paran

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.93/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA LF DALLASTRA
MECÂNICA. NE UNA UENCIPAL

Aos 09 (nove) dias do mês de março do ano de dois mil & vinte c bc SMHOD)MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa Verlxéverjurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99,neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em plenoexercício dc seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR CPE/MF nº.333.481.709-15 e a Empresa LF DALLASTRA MECÂNICA, inscrita noCNPJ sob nº. 21.584.132/0001-88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº.
3932, bairro São Francisco, CEP 85.301-040, Laranjeiras do Sul, PR,representada pelo Sr. LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteirade Identidade RG nº. 8.973.938-1SSP/PR e CPE/ME sob nº, 063.738.319-22,resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem porobjetivo a aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo devigência e execução do contrato por mais 03 (três) meses, dc 10 de setembrode 2025 até 11 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permaneceminalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presenteinstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
PA eo
BOVINO:33348170915 Game jaus oc s6 35 1 ovuo

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Pre” CS ooremento assínago digitalmente

«ub * LUIS FERNANDO DALLASTRA
9 “Data: 09/09/2025 17:07:57-0300

Vetítique em herpr/fvalidar àti gos br
LF LVALLADIKA MECANICA
Contratada

Testemunhas:

1. 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

40 RSOLTERNLTA LUNA

. o « Eiore PatcL VPRExtrato de Termo Aditivo para Publicação: *oteas
Contrato Administrativo nº. 94/2023-PMRBI ua 5 ra

Pregão Presencial nº 79/2022-PMRBI É
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: LF DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ sob nº,
21.584.132/0001-88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº. 3932, bairro
São Francisco, CEP 85.301-040, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira de Identidade RG nº
8.973.938-]SSP/PR e CPE/MF sob o nº. 063.738.319-22.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência c execução
do contrato por mais 03 (três) meses, de 10 de setembro de 2025 até II de
dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 09/09/2025.



est ;
MINISTÉRIO DA FAZENDA SA muítuen
Secretaria da Receita Federal do Brasil -
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L F DALLASTRA MECANICA
CNPJ: 21.584.132/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincutados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:32 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 17/01/2026.
Código de controle da certidão: 2FA3.5406.5BEB.C2EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda o

PREFENUDA purtiimaL,Receita Estadual do Paraná º

«Ju . aCertidão Negativa Bo Nr-teuare pa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038553830-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.584.132/0001-88
Nome: LF DALLASTRA MECANICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www f v.br

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (04/12/2025 15:36:41)



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postal 121 » 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://wwwls.prgov.br

po
"ES ICUAÇU-PRSECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 'a

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 6029/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 04/12/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 6029/nrExercicio)

CNPJ: 21.584.132/0001-88

RAZÃO SOCIAL:L F DALLASTRA MECANICA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 59297

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Prefeitura Municipal

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 15:35:11 DE 04/12/2025

VÁLIDA ATÉ 04/03/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH224XT8R5QU

A axeilação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço htip://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/t/simCertidao 'validacaaCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidsrá este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de |



04/12/2025, 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
Calxá ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.584.132/0001-88
Razão: LF DALLASTRA MECANICASocial: S ECANIC,
Endereço: AV SANTOS DUMONT 3932 / SAO FRANCISCO / LARANJEIRAS DO SUL /

PR/ 85303-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120412142240765828

Informação obtida em 04/12/2025 15:37:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qgov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 141



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 21.584.132/0001-88
Certidão nº: 75150545/2025
Expedição: 04/12/2025, às 15:36:47
Validade: 02/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 21.584.132/0001-88, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST, Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita, fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



SESPENUTA LUCCIPAL

- 00069
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU —BR$NEtoida

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/12/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO PRESENCIAL Nº
79/2022 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93 e 94/2023-PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), para mais 03 (três) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Município de Rio Bonito do Iguaçu 7!Ri
A IECAFUPA; CNPJ 95.587.770/0001-99 Rar

> Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
À Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 04 de dezembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL 79/2022 -
aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3,90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04.002.04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00
1330-504-04.002.04.123.0004.2018-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
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Município de Rio Bonito do Iguaçu Sc eu:

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3,90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3,90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

RENATA BOCCA Assinado forma diga por

Atenciosamente, DOERTZBACHER: poTzsacrerossseooesse
08456006998 os
Renata Bocca Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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! y MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
i: CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Qriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de dezembro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 79/2022 - Contrato
administrativo nº 93 e 94/2023-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 03 (três) meses,
solicitado pela Secretaria de Administração e as empresas DELCIR APARECIDA BELTER,
inscrita no CNPJ nº02.913.264/0001-6] e LE DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ
nº. 21.584.132/0001-88, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins
de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

iu (Som,
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Drocuradonia Geral do Município de Fio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo de
vigência referente ao Contrato de nº.
93/2023, oriundo do Pregão Presencial nº
79/2022.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da
de aquisição de peças de reposição e produtos automotivos, referente ao Contrato Administrativo nº
93/2023, celebrado entre o Município de Rio Baonito do Iguaçu - PR e a Empresa DELCIR
APARECIDA BELTER.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

d) Certidões;

e) Contrato Administrativo.

É breve o relatório.

PARECER

resta

MUNICÍPIO DE RIOBONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



OITTTTOTITTEES
? REFEITUDA RUNICIPAL

NA

Drscenadania Geral da Ulanicíio de Pla Boto da Opa
LEF COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade das aquisições e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela
apresentação da motivação e aprovação da proposta. Também a observação do limite da vigência foi
exposto.

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal. /

É o parecer, salvo entendimento diverso!

Rio Bonito do Iguaçu- PR, gm 6 dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Drocuradonta Geral de Município de Rio Gonito do Iquaça
LELCOMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo de
vigência referente ao Contrato de nº.
94/2023, oriundo do Pregão Presencial nº
79/2022.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência da
de aquisição de peças de reposição e produtos automotivos, referente ao Contrato Administrativo nº
94/2023, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa LF DALLASTRA
MECANICA

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

d) Certidões;

e) Contrato Administrativo.

É breve o relatório.

PARECER 4

Págiha 1 de 3
f-s
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 Ê
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Procuradoria Geral do Municopio de Fo Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rus 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade das aquisições e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela
apresentação da motivação e aprovação da proposta. Também a observação do limite da vigência foi
exposto.

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal. ON

rá í/
É o parecer, salvo entendimento diveíso!

é dezembro de 2025.

|
|

Rio Bonito do Iguaçu-— PR/e o
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Vetado

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



; MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Uta
CNPJ: 95.587.770/0001-99 (Go é

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO o WO —
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br - ns

rar. PR

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E AS
EMPRESAS: DELCIR APARECIDA BELTER, INSCRITA NO CNPJ Nº
02.913.264/0001-61 E, LF DALLASTRA MECÂNICA, INCRITA NO CNPJ Nº
21.584.132/0001-88. CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO E PRODUTOS AUTOMOTIVOS.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 03 (três) meses, cumpridas as disposições
legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 10 de dezembro de 2025.

Assinado digitalmente por SEZAR
S EZA R AUGUSTO BOVINO:33348170915

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil

PAN U G U STO - RFB, QU=RFB e-CPF Aí, OU=(EM
BRANCO), 0U=40312993000151,
OU=videoconferencia, CN=SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915
Razão: Eu sou o autor deste

entodocum
Localização:

348 q 709 4 5 Data: 2025.12.10 10:35:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
93/2023-PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA DELCIR APARECIDA
BELTER.

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.
333.481.709-15 e a Empresa DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no
CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marechal Cândido
Rondon, nº. 2358, CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR,
representada pelo Sr. ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 4.283.870-5/PR e CPF/MF sob o nº. 603.112.829-20,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 03 (três) meses, de 12 de dezembro
de 2025 até 11 de março de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO — Astrada de tora au por
BOVINO:333481 709 Bomonsiaisons

Dao: 625.22 tt4$39
15 E

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
DELCIR APARECIDA Assinado de forma digital por DELCIR
BELTER:02913264000161 Dadas IS IAG OBS TIA 0307
DELCIR APARECIDA BELTER
Contratada

Testemunhas:

1- 2-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU sa
q



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUÁGE mr: -x EUNICIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99 A a A!
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653 122 a usa

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ,

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 93/2023-PMRBI

Processo Licitatório Pregão Presencial nº 79/2022-PMRBI
Quarto Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: DELCIR APARECIDA BELTER, inscrita no CNPJ sob nº.
02.913.264/0001-61, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº. 2358,
CEP 85.301-060, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
ANTONIO OLIVEIRA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.283.870-5/PR e CPF/ME sob o nº. 603.112.829-20.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução
do contrato por mais 03 (três) meses, de 12 de dezembro de 2025 até 11 de
março de 2026.
Data de Assinatura: 11/12/2025.



MEIFEMTUDA CUM

»
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 4 sa .

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
94/2023 - PMRBI, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 79/2022- PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU/ PR E A EMPRESA LF DALLASTRA
MECÂNICA.

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU , Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001 -99,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
portador de cédula de identidade nº. 1.420. 491/SSP/PR e CPF/MF nº.
333.481.709- 15 e a Empresa LF DALLASTRA MECÂNICA ,, inscrita no
CNPJ sob nº. 21. 584 .132/ 0001 - 88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº.
3932, bairro São Francisco, CEP 85. 301 -040, Laranjeiras do Sul, PR,
representada pelo Sr. LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 8.973 .938 - ISSP/PR e CPF/MF sob o nº. 063. 738.319 - 22,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 03 (três) meses, de 12 de dezembro
de 2025 até 11 de março de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou -se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO gera aros pla por
BOVINO: 33348170 somaram

Dadas: 20.141 nt
95

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal Documento assinado digitaimente

caso: LUIS FERNANDO DALLASTRA
E * Data; 17/12/2025 15:39:55-0300

verifique em htrps:/ivatidar.iti gov.br

LF DALLASTRA MECÂNICA
Contratada

Testemunhas:

l- 2.



CNPJ 95 587 770/0001-99 A TO.
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3853-1122" "1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 94/2023-PMRBI

Pregão Presencial nº 79/2022 -PMRBI
Quarto Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.
95.587. 770/ 0001 - 99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: LF DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ sob nº,
21.584. 132/0001 - 88, com sede na Avenida Santos Dumont, nº. 3932, bairro
São Francisco, CEP 85.301 -040, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
LUIS FERNANDO DALLASTRA, portador da Carteira de Identidade RG nº.
8.973.938 -1SSP/PR e CPF/MF sob nº. 063.738.319-22.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e produtos automotivos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução
do contrato por mais 03 (três) meses, de 12 de dezembro de 2025 até 11 de
março de 2026.
Data de Assinatura: 11/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU" =”: [E
ÉULTDA

SCUPR
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Quarto Termo Adaivo - Prazo de Vigência e Execução
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Profeta Municipal, em plena esatcíeio de
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Coranio Aditivo 1º 42123-PMRBI
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Contraste: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estad do Praná, peso jurídicade
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